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II FÓRUM DE BOAS PRÁTICAS DE AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

APRESENTADOR: Senhoras e senhores, boa tarde. Queiram, por 

gentileza, ocupar seus lugares, vamos retornar ao Segundo Fórum de Boas 

Práticas de Auditoria e Controle Interno do Poder Judiciário. Lembrando, 

novamente, que a lista de frequência encontra-se na entrada do auditório, 

aqueles que ainda não assinaram o período da tarde, por favor, assinem. 

 Para darmos continuidade ao evento, convidamos para apresentar “A 

Boa Prática, Projeto Fiscalize Legal, Espaço de Apoio aos Fiscais de Contrato 

e Fomento de Troca de Experiências” a Senhora Adaíres Aguiar Lima. Adaíres 

Aguiar Lima é graduada em Letras pela Universidade Federal do Amapá, em 

Direito pelo Instituto de Educação Superior de Brasília, Pós-graduada em 

Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa, Instrutora Interna de Curso de 

Fiscalização de Contratos, e possui formação em auditoria baseada em riscos, 

é Servidora Pública da Justiça Eleitoral desde 1996, atua na área de controle 

interno e auditoria há nove anos, e exerceu as seguintes funções: Chefe da 

Seção de Acompanhamento e Orientação de Gestão do TSE, Coordenadora 

de Acompanhamento de Orientação à Gestão, também no TSE, Secretaria de 

Controle Interno e Auditoria de 2014 e 2016, também no TSE, é Coordenadora 

de Acompanhamento de Orientação à Gestão no TSE, atualmente.  

Com a palavra, Senhora da Adaíres Aguiar Lima. 

 

A SENHORA ADAÍRES AGUIAR LIMA 

 

Boa tarde a todos, é uma grande honra estar aqui nesse momento para 

compartilhar a experiência do “Fiscalize Legal” com vocês. Agradeço o convite 

feito pelo STJ, na pessoa do Diocésio, agradeço, ainda, a Secretaria de 

Controle Interno do TSE, Doutora Mércia Oliveira, por ter permitido nossa 

presença aqui. O “Fiscalize Legal” é um projeto muito simples, ontem disse que 

não iria treinar porque conheço todo mundo, é tudo simples, mas agora deu um 

negócio no coração, vou respirar fundo. É verdade, somos todos amigos, 



estivemos em Cuiabá no passado, com o carinho da Carla. É um projeto 

simples, falo até que é um projeto caseiro para tratar o micro que acaba 

trazendo grandes problemas para o macro. O Fiscalize Legal surgiu de uma 

ideia de um bate-papo e acabou tomando uma forma e uma dimensão que 

imaginávamos, mas não fazendo tanto sucesso como tem feito. O que é o 

Fiscalize Legal? É um espaço de apoio aos fiscais de contrato e consiste em 

duas ações simples: a primeira ação é um encontro mensal com os fiscais de 

contrato, no formato de bate-papo, e tem por objetivo promover a interação 

entre os fiscais e discutir questões práticas, tem uma hora de duração; a 

segunda ação é um fórum em plataforma virtual e o objetivo é criar um espaço 

contínuo de discussão. Quanto à primeira ação, sempre falamos que o sucesso 

desses encontros mensais está bastante vinculado com o respeito à duração 

dessas reuniões, somos muito criteriosos e dura realmente uma hora. Quando 

sentamos para discutir sobre fiscalização de contrato, a vontade que dá é 

passar o resto da tarde falando, porque cada um tem uma dúvida, cada um tem 

uma dor para compartilhar, mas somos bem criteriosos. O tema das reuniões é 

sugerido pelo pelos próprios fiscais, fazemos uma pesquisa e selecionamos o 

tema de maior relevância, com o número maior de indicações. O tema, nós do 

controle abordamos um pouco e, também, procuramos chamar alguém da 

administração para falar. Para concepção do projeto não encampamos 

sozinhos, houve apoio de várias áreas para que a ideia pudesse ser abraçada 

e para que pudesse, realmente, surtir efeito, envolvemos várias áreas para que 

o projeto fosse colocado em prática. A plataforma virtual ainda não é acessível 

com o mesmo empenho participativo das reuniões. Por que o Fiscalize Legal é 

responsabilidade da Secretaria de Controle Interno e Auditoria? Na verdade, 

não é que o programa seja responsabilidade da Secretaria de Controle Interno 

e Auditoria, mas, como sabemos a Lei n. 866, no art. 67, diz: “A execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

administração.” Não há permissão para que se negue essa tarefa ao servidor, 

contudo, é responsabilidade do administrador prover esse servidor com 

capacitação adequada para desenvolver suas atividades, sabemos que isso é 

difícil. Os cursos que fazemos fora, às vezes, até em company mesmo, são 

padronizados e não abordam os problemas do dia-a-dia que são específicos de 

cada órgão. A ideia do Fiscalize Legal foi criar esse espaço para discutimos as 



nossas dores, pegar experiência de fiscais que atuam já há bastante tempo, e 

fazer com que essas pessoas compartilharem com os fiscais mais jovens que 

assumiram há pouco tempo, com pouca experiência, e fazer com que eles se 

conheçam, com interação e com um brainstorm. É um espaço que chamamos 

de sagrado, tudo que é dito, discussões feitas lá, não podem ser usadas depois 

contra o fiscal, inclusive numa auditoria; enfim, alguma outra atuação do 

controle interno e isso trouxe uma tranquilidade muito grande para esses fiscais 

que têm agradecido bastante de poder ter esse espaço para expor suas 

dúvidas, ter pessoas com quem discutir ter soluções para os seus problemas 

do dia a dia. Muitas vezes, algumas tarefas por não estarem devidamente 

identificadas quem é o responsável por elas, ficam ali vagando então: “Isso 

aqui não é minha responsabilidade, não vou fazer”. Outra área diz: “Também 

não é minha, não vou fazer”. E essa é a situação dos fiscais em quase todos os 

órgãos, não há um local onde possam se dirigir para tirar suas dúvidas, não há 

um setor, não há um espaço aonde possam se reunir e se dirigir para buscar 

esclarecimentos sobre o que eles querem, então ficam vagando de um lugar 

para outro, mas não há um local específico. Quando surgiu a ideia do Fiscalize 

Legal, pensamos: “Eles não têm um espaço para discutir, terão um espaço 

para buscar ajuda”. A primeira coisa que fizemos foi uma pesquisa junto com 

alguns fiscais, fomos entrevistá-los e as entrevistas acabaram sendo mais uma 

sessão de terapia. As servidoras, que na época da SIAGE abraçaram a causa, 

Ana Paula, Jose, Carol, que deveriam estar aqui hoje falando, a Élvia, também, 

depois que entrou, foram aos fiscais e a queixa maior era essa: “Não temos a 

quem pedir socorro, não temos a quem pedir ajuda”. Recebi um pouco mal no 

começo: “Controle interno aqui, querendo saber quais são as minhas dúvidas, 

não sei mesmo”. Ficavam meio receosos, depois iam relaxando, explicávamos 

o que era o nosso objetivo, não acreditaram muito no começo, mas depois que 

viram que as coisas começaram a acontecer, abriram o coração, hoje a relação 

é bem amistosa. Por isso que resolvemos abraçar essa ideia e trazer para o 

controle interno essa missão de dar início ao projeto para ajudar os fiscais. 

Pensamos que, no futuro, essa missão pode ser passada para a Secretaria de 

Administração para que eles possam dar continuidade. Tivemos muito cuidado 

para comprometer a independência do Controle Interno, tanto que quando 

falamos que é um lugar sagrado para eles, é para nós também. São 



discussões. Há coisas que eles falam que não sabemos responder na hora, 

depois pesquisamos, encontramos amparo na jurisprudência, no TCU, para 

que possamos passar para eles. Isso tem sido gratificante, tanto para nós 

quanto para a nossa equipe, quanto para os fiscais que têm respondido as 

pesquisa de reação de uma forma muito satisfatória. Essa ideia surgiu durante 

um curso de fiscalização de contratos oferecido pelo TSE no ano de 2015, 

notou-se que os fiscais não se sentiam preparados para exercer tais atividades 

e que não sabiam a quem iriam recorrer em caso de dúvidas, foi exatamente 

isso. Alguns servidores do TSE foram fazer esse curso e a Jose, uma colega 

que não está mais entre nós, mas foi para o MPU, chegou conversando e 

disse: “Você toparia fazer um projeto para ajudarmos os fiscais”? Ela disse: 

“Topo”. Disse: “Senta aqui e vamos começar a escrever”. Assim, surgiu o 

Fiscalize. Naquela época, não havia qualquer comunidade de fiscais de 

contrato que pudesse integrar esses servidores, diante disso, o que a 

Secretaria de Controle Interno poderia fazer para auxiliar esses fiscais e, 

consequentemente, melhorar a fiscalização de contratos? Criar esse espaço 

para eles foi o que pensamos.  

Os passos iniciais: Primeiro, fizemos uma reunião com as áreas 

impactadas para elaboração de um plano de ação que foi a SGP, Secretaria de 

Administração, Secretaria de Gestão da Informação, e Assessoria de Gestão 

Estratégica. A SGP por quê? Estamos falando de um plano de ação e 

precisávamos de alguém com experiência na parte pedagógica. Como é que 

vamos fazer essa abordagem? Desde o começo. Como é que vamos fazer a 

pesquisa? Como é que vamos fazer essa entrevista? Como é que fazemos 

esse mapeamento? Os pedagogos da SGP nos ajudaram muito e nos 

mostraram o caminho correto a seguir. Com relação à Secretaria de 

Administração, era fundamental que eles realmente acreditassem no fiscaliza 

legal, porque a maioria dos fiscais de contrato ficam na Secretaria de 

Administração, pois são contratados dela, muito embora haja muitos contratos 

de volume grande de recursos. A Secretaria de Gestão da Informação, que nos 

ajudou a criar o layout, enfim, um pouco do plano de comunicação e a 

Assessoria de Gestão Estratégica que nos ajudou a fazer a fazer o plano de 

ação em si, a desenvolver o projeto até o dia da primeira reunião que, a partir 

daí, seria conosco, a Secretaria de Controle Interno. Inicialmente, fizemos a 



identificação das necessidades dos fiscais, foram feitas reuniões com alguns 

fiscais sobre as principais dificuldades, que foram aquelas entrevistas que 

falamos, não foram reuniões com várias pessoas, cada fiscal foi visitado por 

um servidor, particularmente, e foi ouvido de uma forma individual, muito 

particular, para que entendesse que ele era importante para nós como pessoa. 

A partir disso elaboramos um questionário que foi enviado a todos os 

servidores que tivessem interesse, falando um pouco do fiscalize, que 

pretendíamos fazer essa ação e para que pudéssemos mapear como era a 

situação dos fiscais no TSE naquele momento, qual o grau de dificuldade, 

quais eram as principais dificuldades, que pontos que eles sentiam maiores 

dificuldades. Terminado de fazer esse levantamento, tínhamos material 

suficiente para iniciar o projeto e desenvolver as duas primeiras reuniões. 

Tínhamos a criação do plano de comunicação, que participaram a SGI, a SGP, 

e a SCI, fizemos o calendário de reuniões para 2016, no dia 24 de novembro 

tivemos a reunião de apresentação do projeto. O objetivo foi apresentar o 

projeto, o resultado do questionário, e a comunidade virtual. Nesse dia 

participaram 47 servidores de diversas áreas do TSE.  

O caminho percorrido até agora: A primeira reunião foi no dia 10 de 

dezembro de 2015, o assunto foi checklist para auxiliar a fiscalização de 

contratos de aquisição. Apresentou-se uma versão elaborada pela SCI e todos 

os participantes tiveram a oportunidade de sugerir melhorias. Nessa primeira 

reunião houve apenas doze participantes. Esse checklist que montamos na 

secretaria é básico para fiscalização, durante a reunião foi introduzida a 

experiência dos fiscais com acréscimos, mudanças e melhoria de redação. 

Saímos da reunião com um checklist mais completo e que atendia de uma 

forma geral a todos os fiscais, pois era um checklist que não adentrava nas 

particularidades de cada contrato, isso viria depois. A segunda reunião, no dia 

25 de fevereiro, foi uma continuação de checklist, tivemos cerca de 32 

participantes, porque já tínhamos feito a campanha a boca-a-boca, os fiscais 

foram falando que foi muito interessante, que a discussão foi boa, produtiva. 

Tivemos nesse dia a primeira avaliação de reação, perguntamos sobre a 

utilidade do Fiscalize e adesão à plataforma, todos responderam que as 

reuniões do Fiscalize estavam sendo muito úteis, que deveríamos abrir um 

espaço maior para as reuniões, porque estava muito pequena a sala que a 



tínhamos disponível; referente a adesão à plataforma, não pegou bem ainda, 

as pessoas não criaram o hábito de acessar, uns por que não gostam, acham 

chato, outros por que preferem as reuniões, enfim, deram as suas justificativas. 

A terceira reunião foi no dia 30 de março, o assunto foi a aplicação de 

penalidades contratuais. Tivemos a participação ativa da Secretaria de 

Administração, por meio da Coordenadoria Orçamentária e Financeira, um 

colega da Coordenadoria, que trabalha fazendo a conferência dos documentos 

de penalidade, trouxe a experiência dele, os principais problemas que ele 

encontra nos documentos enviados pelos fiscais, na tramitação, foi muito 

interessante, foi uma discussão, como sempre, muito boa e muito rica, nesse 

dia participaram 38 servidores. Fizemos uma segunda avaliação de redação, 

em que pedimos sugestões de melhorias e de temas também (vou falar dessa 

sua sugestão de melhorias mais a frente). A quarta reunião foi no dia 26 de 

abril, o assunto foi Atribuições da Coordenadoria de Fiscalização da SADI, 

também tivemos uma participação ativa da Secretaria de Administração.  

Os próximos passos: O fortalecimento da plataforma virtual. Ainda 

acreditamos nessa plataforma que possui uma biblioteca virtual, e em que 

colocamos os principais acórdãos do TCU que são selecionamos por terem 

vinculação com a parte de fiscalização de contratos, destacamos o trecho 

principal para os fiscais e enriquecemos essa biblioteca com jurisprudência, 

com artigos, é um espaço muito interessante. As melhorias apresentadas foram 

as seguintes: foi sugerida pelos fiscais a ambientação para os novos fiscais 

que acrescentaram, ainda, que o Fiscalize Legal abordasse essa ambientação 

para novos fiscais, estamos pensando em como implementar, também, a 

elaboração de um breve resumo do que foi discutido, gostariam que houvesse 

uma ata de cada reunião, até agora não tínhamos feito, e nem pensado em 

fazer uma ata, é uma ideia boa, a criação de oficinas temáticas, e a revisão do 

guia de Boas Práticas de Fiscalização de Contratos do TSE. Foram essas as 

sugestões de melhorias que estão sendo avaliadas pela Secretaria para 

verificar a possibilidade de implementação.  

No tema da quinta reunião serão abordadas questões trabalhistas nos 

contratos de terceirização. Na verdade, esse tema provavelmente vai para 

umas quatro ou cinco reuniões, porque é um tema bem espinhoso, como todos 

sabem. É uma apresentação muito simples, uma ferramenta, uma ação, que 



chamo de doméstica por ser tão simples, apesar de que doméstico não é tão 

simples assim, quem é mulher sabe, não estou aqui colocando o nosso 

trabalho por baixo, que é árduo. Trata de um algo pequeno, às vezes fala 

assim, na base, mas que com certeza está trazendo um resultado muito grande 

para nós, vemos isso no dia-a-dia, os fiscais estão muito satisfeitos, se 

sentindo amparados, isso é muito importante. O servidor que é designado para 

ser fiscal precisa se sentir amparado pela administração. Há vários acórdãos 

em que o TCU responsabiliza o administrador, quando não dá as ferramentas e 

quando não capacita o seu fiscal, ele também pode ser responsabilizado, 

temos acórdãos que já responsabilizaram administradores, então é preciso que 

você faça realmente alguma coisa por esses fiscais que não têm a quem 

recorrer, até agora não vimos nenhum comprometimento do Controle Interno 

nessa ação, muito pelo contrário, até abre as portas, chegamos mais próximo 

do administrado e cai aquela máscara pesada que, às vezes, a Secretaria de 

Controle Interno e Auditoria ainda tem.  

Queria agradecer aqui a equipe que leva a frente que esse projeto, que 

abraçou a causa, que mesmo fazendo a análise prévia, mesmo fazendo o seu 

trabalho rotineiro de uma forma extra e muito empenhada, fez acontecer o 

projeto na época a Ana Paula, a Jôse Brandão, a Ana Carolina, que foi embora, 

a Élvia, que entrou depois e ajuda bastante, e a Mércia, nossa Secretária que 

abraçou a causa também, está dando todo apoio para a darmos continuidade 

ao projeto. Obrigada a vocês por ouvirem. 

APRESENTADOR: Agradecemos a exposição da Senhora da Adairis 

Aguiar Lima. Em função do tempo, as perguntas serão respondidas por e-mail, 

com cópia para todos os participantes. 

Em seguida, convidamos para apresentar a “Boa Prática - Parceria entre 

Controle Interno e Assessoria de Gestão Socioambiental”, a Senhora Ketlin 

Feitosa de Albuquerque Lima Scartezzini. Ketlin Feitosa é formado em Direito 

pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília, UNICEUB, e pós-graduanda em 

Gestão de Tecnologias Ambientais na Universidade Politécnica de São Paulo, 

é Servidora Pública Federal do quadro de pessoal do Ministério Público da 

União desde 1994, é Coordenadora do programa de Responsabilidade 

Socioambiental do Superior Tribunal de Justiça, desde 2008, atua na área de 

Responsabilidade Socioambiental há mais de 12 anos, com destaque para os 



seguintes projetos: Agenda Ambiental do Tribunal Superior Eleitoral, Descarte 

Ecologicamente Correto das Urnas Eletrônicas do Tribunal Superior Eleitoral e 

TRT Seletivo, atual TRT Ambiental, no Tribunal Regional do Trabalho do Rio de 

Janeiro. Com a palavra, Senhora Ketlin Feitosa. 

 

A SENHORA KETLIN FEITOSA DE ALBUQUERQUE LIMA 

SCARTEZZINI 

 

Boa tarde. Só sei falar perto das pessoas porque adoro gente, só sei dar 

palestra caminhando e conversando com as pessoas, então, se preparem, vou 

pegar várias  pessoas hoje aqui, Doutor Wilson. Quem quer ser pego por mim? 

Ouvi alguma coisa semelhante. Só fazendo a correção, já somos uma 

Assessoria de Gestão Socioambiental ligada à Presidência, não sou mais 

Coordenadora, sou Assessora Chefe, tem que valorizar isso porque estamos 

com um projeto de implementar esse trabalho em todo o Poder Judiciário. 

Imagino que os senhores todos conheçam a Resolução n. 201, da qual o STJ 

participou ativamente da sua confecção. Antes de começar, queria agradecer, 

do fundo do meu coração, a parceria com Doutor Wilson, Secretário de 

Controle Interno desta Corte, meu amigo Wadson Ducati, Coordenadoria de 

Auditoria de Tecnologia da Informação, meu amigo Diocésio e Claudinha 

Dantas, não sei onde é que você está minha amiga. Mas de coração deve estar 

também aqui.  

Antes de começar a contextualizar, a entrar na minha apresentação, 

queria fazer alguns esclarecimentos sobre sustentabilidade. Meus amigos 

ambientalistas ficam furiosos comigo porque dizem que eu falo muito de bolso, 

não falo muito de árvore, mas quando chegamos com uma ideia nova para 

administração pública, e é difícil inovar na administração pública, porque várias 

pessoas sofrem de uma doença muito grave que vou daqui a pouco falar dela 

para vocês, já comprovada por um grupo de psicólogos e psiquiatras que 

fizeram estudo na França, daqui a pouco falo sobre isso. Quando você fala de 

inovação, é uma coisa muito difícil, primeiro para você convencer as pessoas a 

te escutarem, darem um minuto do dia delas que é extremamente ocupado, 

afinal de contas, não sei nem como é que vocês estão aqui tão ocupados, 

dedicaram o tempo de vocês, largaram a família, e vieram para cá. Quando a 



falamos de sustentabilidade na gestão pública, se não pegar o pilar econômico 

da sustentabilidade, dificilmente vou conseguir convencer esse gestor a 

executar um projeto comigo, então optamos sempre pelo bolso que de onde  

realmente o dinheiro sai e onde que pega. Em 2008, começamos a 

desenvolver as ações de responsabilidade socioambiental aqui no STJ. 

Tínhamos um programa ligado à diretoria-geral com o sucesso das nossas 

ações, nos transformamos em uma assessoria ligada à Secretaria-Geral da 

Presidência, porque as mudanças têm que vir de cima. Infelizmente, se essas 

ações estivessem ligadas a serviços gerais ou à gestão de pessoas, a 

mudança não teria sido tão efetiva, porque precisa do apoio da alta 

administração, a mudança é muito grande. Os senhores se lembram, tanto 

quanto eu, quando o planejamento estratégico chegou às nossas instituições. 

Vocês se lembram disso? Ninguém aceitava, ninguém queria, todo mundo dizia 

que iríamos certificar o que não precisava, por que tínhamos que documentar 

as nossas ações, todo mundo já sabia o que tinha que fazer, e agora chegaram 

as unidades socioambientais e o nosso trabalho não é perfumaria; queria dizer 

para vocês que o nosso trabalho é muito sério, vocês irão ver alguns dos 

exemplos que vamos dar sobre as parcerias que temos com o controle interno, 

fomentando para que as outras áreas desenvolvam ferramentas de controles 

internos dentro das suas unidades de trabalho para melhorar o gerenciamento 

dos seus dados, com o objetivo da tomada de decisão mais acertada.  

Aqui no Tribunal, optamos por trabalhar com a agenda ambiental da 

Administração Pública, a 3P, que é um programa do Ministério do Meio 

Ambiente que foi criado em 1998. A 3P trabalha com cinco pilares: gestão dos 

resíduos gerados, uso racional dos recursos naturais e bens públicos, 

qualidade de vida no ambiente de trabalho, licitações sustentáveis, e 

sensibilização e capacitação do corpo funcional. Neste foco, especificamente, 

vimos um potencial enorme de transformação na gestão desta instituição e 

essas ações tiveram um sucesso tão grande que viemos replicando isso em 

outros órgãos, mas quando começamos esse trabalho, encontramos uma série 

de dificuldades que gostaria de dividir com os senhores, porque imagino que 

isso só acontece na minha instituição e na França, não acontece na instituição 

de ninguém aqui. Quero ver se os senhores irão se identificar ou não, se é 

verdade o que estou dizendo. Em primeiro lugar, há uma resistência natural à 



mudança, ninguém quer sair da sua zona de conforto, está bom do jeito que 

está.  Por que precisa mudar? Para que fazer parceria? Para que conversar? 

Não, você está se metendo no meu trabalho. Essa resistência é extremamente 

nociva para a gestão, você não se abre a novas ideias, estamos em 2016 em 

um mundo globalizado, onde hoje você compartilha sua estação de trabalho, 

onde hoje você tem um processo virtual de trâmite de documentos, não é como 

em 1980 que não tínhamos nada disso, sem contar quantas vezes vocês 

encontraram com um servidor no meio do corredor carregando uma cadeira: 

Oi, colega, tudo bem? Tudo bem. Aonde você vai? Estou mudando de seção, 

estou levando minha cadeira. Que já estava com a marca do bumbum, das 

costas, de tudo. Vocês se lembram disso? O meu telefone, a minha 

impressora, o meu computador, o meu tudo, hoje não tem mais espaço para 

isso, hoje tem espaço para compartilhamento de estação de trabalho, 

tecnologia VOIP, sistemas virtuais, trabalhos em parceria, e assim por diante. 

Outra dificuldade que vi bem clara, já tenho 15 anos nessa área, esse é o 

terceiro programa que monto, já errei muito, e vou dividir aqui com vocês 

algumas coisas que errei que gostaria que vocês não errassem, dentro da 

instituição de vocês, com certeza, deve ter alguém errando e vamos ensinar 

essa pessoa a acertar, vamos admitir erro novo, erro velho não dá. O maior 

câncer das instituições é a falta de comunicação, como as pessoas não se 

comunicam, como você sentado do lado da sua colega não sabe o que ela faz, 

uma sala do lado da outra e você não sabe o que ela faz. Esses dias, demos 

início a um processo de carona solidária, peguei minha equipe, fomos 

pesquisar vários sistemas, fomos à Câmara, de quem importamos sistema, 

peguei a TI, fizemos trabalho em conjunto, foi muito legal. O processo 

caminhou, o sistema foi elaborado, criamos uma campanha de comunicação 

muito bem feita, fizemos uma minuta de uma portaria interna para normatizar 

esse programa, quando descubro o processo estava na assessoria jurídica e o 

processo não saia, já tinha imaginado uma data para lança-lo aliado a uma 

data comemorativa do calendário socioecológico. Fiz um movimento que 

gostaria que os senhores prestassem muita atenção que é um movimento raro 

na administração pública, é esse aqui: Vou à Assessoria Jurídica. Vou fazer de 

novo, porque é muito raro, atenção: Vou à Assessoria Jurídica. Cheguei à 

Assessoria Jurídica e já havia um parecer enorme pronto, um dos primeiros 



questionamentos era: estava querendo enviar o processo para TI para saber 

qual seria o prazo de início de construção da ferramenta, que já estava pronta. 

Disse para o Gerardo, não sei se ele está aqui, até comentei: Por que você não 

me procurou? Por que você não conversou comigo? Por que não falamos? De 

repente, estaria poupando você de colocar uma série de questionamentos que 

saberia te responder. Falta isso na administração pública, falta conversa. 

Gostaria de convidar todos vocês, agora, a fazer esse movimento.  Vocês 

topam? Então vamos lá, atenção, vamos tirar todo mundo da zona de conforto, 

por que é isso que a responsabilidade socioambiental faz mesmo. Preparados? 

É um movimento difícil, é uma comoção, um, dois, três (todos se levantam no 

auditório). Show de bola, vocês são maravilhosos. Quando não nos 

comunicamos, não temos informação, quando não temos informação, 

começamos a nos fechar em ilhas, você fica preso dentro da sua unidade de 

trabalho, às seis horas você pega a sua bolsa e vai embora. Esses dias eu 

estava desenvolvendo um projeto e precisando das informações de uma área 

estratégica aqui do Tribunal, e falando com o gestor da área. Ele disse assim 

para mim: Ketlin, já são sete horas, você não tem filhos? Não é casada não? 

Sou casada, não tenho filho, mas isso para mim é tão importante, que chegar 

em casa meia hora mais tarde, não tem a menor importância para mim, porque 

me realizo com o que faço. Mas a maioria das vezes, vimos que a proatividade 

das pessoas foi afetada em razão dessa falta de informação, em razão dessa 

formação de ilhas institucionais que evitam com que você se comunique com o 

seu colega, e isso atrapalha a governança de uma forma muito nociva. Outra 

doença constatada por esse mesmo grupo de pesquisadores, psicólogos e 

psiquiatras franceses, ingleses, e alemães, é a Síndrome do Postite, todos 

vocês conhecem, imaginem que todos vocês tenham um pouco dessa 

síndrome. Vocês já viram quando vocês pedem material nas unidades de 

trabalho material chega: Chegaram os postites, chegaram os postites. Todos 

saem correndo, batendo uma na outra. Chegou aquele colorido que pedi?  Não 

sei por que o Tribunal não compra aquele de papel reciclado. Na verdade, a 

síndrome do postite revela a necessidade que temos na administração de 

acumular coisas. Pedimos mais material do que precisamos, isso tem um 

impacto seríssimo no orçamento, nosso planejamento é todo furado, vou 

mostrar para vocês isso em gráficos daqui a pouco. Outro problema é a 



diferença entre a área “fim” e na área “meio”. Há alguém aqui que trabalha na 

área fim? Vocês sabem que a área fim não precisa bater ponto, vocês sabem 

que na área fim tem direito a água com gás na garrafinha, na área fim tem 

frigobar, na área meio não tem. Que história é essa? Onde dividimos e 

segregamos uma instituição que é formada por um corpo funcional só? 

Administração pública contemporânea. Vamos estudar pessoal? Não fala mais 

sobre essa segregação, somos um só. O Ministro é incapaz de assinar uma 

decisão se não tiver energia no prédio, os ministros, os nossos 

desembargadores, os nossos juízes, hoje são incapazes de darem uma 

decisão, julgarem um processo que seja, se não houver uma boa estrutura de 

hardware, se não tiver sistemas confiáveis de gestão da informação, se você 

não tiver material necessário para trabalhar, a sua mesa limpa, água, para você 

beber, para você ir no banheiro. Então, que história é essa que o Presidente, 

Ministro, ou Desembargador, quem trabalha na área fim, é mais importante do 

que alguém que faz as compras, licita, controla, administra, serve o café? Se 

conseguirmos nos enxergar como unidade, vamos trabalhar muito melhor 

porque nós somos um só, a instituição não é formada apenas de juízes ou 

assessores, mas também é formada de gestores, administradores, motoristas, 

pessoas que servem café, que limpam o banheiro, que compram, que licitam, 

que gerenciam, que controlam, e que fiscalizam. Outro problema grave é a 

cultura do atendimento. Quantos gestores já encontrei que têm medo de dizer 

“não”? “Ketlin, pelo amor de Deus, o Ministro pediu, tem que atender”. Dia 

desses o pessoal da administração recebeu um pedido sobre a compra de uma 

pasta. Alguém tem uma pasta de couro aí? Tipo essas pequenas tipo de 

encontros, de seminários? Ninguém tem mais. Olha só como vocês já 

mudaram o padrão de consumo. Olha lá aquele que está agarrado em 1980, 

vem cá. Assad recebeu um pedido desses assim: Ketlin, precisamos comprar 

1000 pastas dessas para um seminário que vai durar um dia. Quem já fez isso? 

Esconde a mão, amiga, se eu fosse você ficava com vergonha. Olhei assim, 

orçamos, participam desse processo desde o início, temos uma parceria muito 

boa com a SAD hoje todo o processo de aquisição e contratação, no seu 

momento embrionário, confecção do termo de referência, projeto básico, o 

processo passa pelo socioambiental, para que possamos inserir os critérios de 

sustentabilidade, como tem exigido o TCU, o que não é de hoje. Olhei para 



aquelas especificações e disse: “Não vou comprar essas pastas não”. “Katlin, 

você é louca, foi a Ministra que pediu você não pode dizer não para ela”. 

“Posso sim, só que vou dizer um “não” para ela de uma forma muito legal, 

porque tudo depende da forma como você fala”. Cheguei para a Ministra e 

falei: “Ministra, queria oferecer para a Senhora uma bem melhor, uma pasta de 

papel que a Senhora pode colocar logomarca colorida, identidade visual show, 

podemos fazer essa pasta aqui na gráfica do Tribunal mesmo”. Essa daqui, 36 

reais, essa outra, à época, um real. O que vocês acham que a Ministra decidiu? 

Economizei fácil para você e para mim trinta e cinco mil reais. Mereço uma 

salva de palmas? Obrigada. 

Meu bisavô diz um negócio muito sério: “Minha filha economiza nas 

pequenas coisas porque as grandes despesas são inevitáveis”. Na 

administração pública tem um monte de coisa pequena que podemos 

economizar e coisas grandes que não podemos deixar de fazer, como, por 

exemplo, investimento em segurança da informação, mas podemos 

economizar em um papel, em um clip, na água, na energia, há um monte de 

coisas. Aqui no Tribunal, só em item de almoxarifado são 2.400. Quantos itens 

os senhores têm? Agora, o mais grave de todos os problemas que aquele 

grupo de psiquiatras e psicólogos franceses, alemães, Ingleses, detectou foi o 

Complexo de Gabriela, gravíssimo. Parece que quando uma pessoa passa em 

um concurso, Gabriela entra imediatamente, no momento em que você assina 

o termo de posse. Queria conclamá-los agora a se livrarem da Gabriela. Vamos 

fazer agora um exercício de expulsão da Gabriela: (cantando) “Quando vim 

para este mundo, eu não atinava em nada (eu não vou cantar sozinha), hoje eu 

sou Gabriela, Gabriela e meus camaradas. Eu nasci assim, eu cresci assim, eu 

sou mesmo assim, vou ser sempre assim. Gabriela. Sempre Gabriela”. 

Expulsaram? Botaram para fora? Não irão deixar ela voltar? Agora vamos falar 

sério. Só para descontrair, mas são problemas seríssimos na administração 

pública.  

Vou falar de três exemplos da nossa parceria com o controle interno e 

com as demais unidades do Tribunal, parcerias muito positivas, que têm 

gerado uma mudança de cultura nesta instituição, e a primeira delas é a 

campanha de consumo consciente. Em 2009, um cara que adoro aqui no 

Tribunal, que trabalhava na Seção de Consumo de Material, chamado Lucimar, 



me ligou e disse assim: “Katlin, pelo amor de Deus, tem uma unidade que está 

comendo envelope”. “Calma, Lucimar, não se avexe”. Ele disse: “Vou mandar o 

consumo para você dar uma olhada, de como está grave esse consumo”. Ele 

mandou para mim e realmente a situação estava grave. Só que com um 

pequeno detalhe que não disse, o processo virtual já estava funcionando. 

Como é que uma pessoa sai de 8.000 envelopes, para uma projeção de 

80.000? Bem, em 2011 o céu seria o limite, lá serviam 120 mil envelopes. 

Disse assim: “Lucimar, vamos fazer o seguinte, vamos pegar a série histórica 

de consumo desse cara durante pelo menos quatro anos atrás, vamos pegar 

uma unidade prima-irmã para a compararmos os dados e ver o que está 

acontecendo”. Por que o seguinte, o medo do Lucimar não era que a unidade 

tivesse com 1000 envelopes, o medo do Lucimar era não ter material para 

atender. E hoje, quando pedimos material, como é que pedimos? Você precisa 

de 10, vai pedir quanto? Quinze, vinte, e aí você vai ser atendido com quantos? 

Cinco. Pode até ser engraçado, vejo isso como uma coisa muito triste, porque 

usuário não confia na administração, perdemos a comunicação, então não 

conseguimos atender o nosso usuário bem, estamos com o nosso filme 

bastante queimado, temos um impacto orçamentário por causa disso 

seríssimo. O que precisamos fazer? Ter ideias, ser criativo. Peguei os dois 

históricos, fiz a comparação, vi que a outra unidade prima-irmã estava 

consumindo muito menos, e fomos conversar com os diretores, que susto 

tomei, ela não sabia o que estava acontecendo, assim como vocês também 

não sabem de muitas coisas que estão acontecendo nos seus Tribunais, 

porque a notícia não chega na alta administração, fica na base, é escondida. 

Resumo da história fiz um grupo de trabalho com data para começar e com 

data para terminar, quatro encontros. Vamos trocar boas práticas sobre pedido 

de material? O que vocês estão fazendo? Por que a unidade B está 

consumindo tão menos? Só para matar a curiosidade vocês, a unidade A 

pegava uma decisão e colocava em cada envelope para mandar para o mesmo 

tribunal; a outra colocava todas as decisões que iam, por exemplo, para o TJ 

de São Paulo, no mesmo envelope e mandava, simples assim. Terminamos 

esse encontro com as pessoas conhecendo o almoxarifado do Tribunal. “É aqui 

que estão as postites? Meu Deus, não sabia, achava que podiam ficar no meu 

armário de material, sem condição ideal de luz, sem condição ideal de 



temperatura”. É assim ou não é? É assim, exatamente assim. Isso nos deu 

uma ideia incrível de começar a pegar os dados individualizados de cada seção 

e levar ao conhecimento do usuário. Gabinete do Ministro Gilson Dipp: “O 

Senhor gasta tanto, o Senhor consome tanto. O impacto das ações do seu 

gabinete é esse no orçamento total, enquanto o seu corpo funcional pode 

ajudar-nos a melhorar a gestão. De que maneira pode melhorar”? E fizemos 

essas palestras customizadas em cada unidade de trabalho, não sei quantas 

são nos Tribunais de vocês, mas aqui são 277, mais 33 gabinete. Cada vez 

que troca um Ministro, cada vez que troca um Chefe de gabinete, vamos lá 

novamente para falar da importância do trabalho do consumo dele no todo. 

Passamos a desenvolver ferramentas de controle com as Coordenadorias de 

Suprimento, Almoxarifado, Patrimônio, com a Secretaria de Administração, e 

isso, com certeza, auxilia muito o trabalho do controle interno. Tivemos uma 

redução significativa de papel, de material de consumo, da ordem de mais de 

seis milhões em apenas dois anos. “Katlin, para de contar lorota, isso foi 

processo virtual”. Mentira foi o nosso trabalho também. Porque percebemos, 

fizemos uma análise que no gabinete, na unidade, que não possamos fazendo 

essa conscientização, o aumento foi crescente e não houve mais diminuição. O 

processo virtual imagino que todos vocês já devam estar com o processo 

virtual funcionando? Todos?  Vocês já analisaram o perfil de consumo do 

processo virtual? Ele aumenta quando você implementa, você tem pelo menos 

uns dois anos de aumento e depois ele despenca. Mas há unidades em que ele 

só aumenta, mais e mais, por quê? Apego ao papel falta de confiança nos 

sistemas de gestão, do conhecimento da informação. Ouvi isso de um Ministro 

que era decano aqui no Tribunal. Quando entrei no gabinete dele para 

conversar sobre isso, levei os dados e tudo, ele olhou para mim e disse: “Minha 

filha, esse negócio não vai dar certo, isso aí mais um ano acaba, é só mudar a 

presidência, você vai ver”. Ele aposentou no Tribunal com um dos melhores 

índices de consumo. Quais são as oportunidades que essas ferramentas de 

controle dentro de unidade de trabalho para melhorar a gestão nos dão? Elas 

nos dão mais dados para que possamos trocar ideias e encontrar soluções, 

nos permitem que sejamos mais criativos, encontrar soluções em um momento 

de crise como esse que estamos vivendo. Esse é meu último projeto que está 

funcionando. Essa é a situação do STJ hoje (projeção) o quanto planejo e o 



quanto consumo. Veja como está grave essa situação, veja como olho para 

trás e percebo que até hoje as pessoas não sabem planejar. Você imagina o 

impacto orçamentário que isso tem. Não tem ninguém aqui do patrimônio e do 

almoxarifado, que mora no submundo sem janela e orelha seca. Mostra o outro 

quadro, por gentileza. Mas quando se recebe um pedido como esse, em que o 

cliente consumiu em 2014, 460 resmas, mas a unidade fez uma previsão de 

2.400 resmas. O que a nossa orelha seca irá fazer? Compra, irá comprar as 

2.400 resmas, mesmo sabendo que a unidade não vai usar, é isso que 

acontece e que não chega ao conhecimento da alta administração. Temos que 

estabelecer parceria para auxiliar as contratações. Fizemos outra parceria com 

essas unidades e também com Orçamento e Finanças para que pudéssemos 

melhorar o planejamento das unidades com relação material de expediente, 

começamos a desenvolver melhores ferramentas de controle interno para que 

as unidades pudessem avançar nesse aspecto, conseguir dizer um não, 

conseguir comparar o que a unidade está pedindo com o que está consumindo, 

e não partir imediatamente para a compra, mas entre em contato com o 

Socioambiental, o Socioambiental entra em contato com a unidade, faz um 

trabalho de sensibilização do pequeno ao grande, do grampeador a 2400 

resmas de papel. Então tivemos uma ideia muito boa de fazer um curso 

obrigatório para quem faz pedido de material, porque o pedido é assim, o 

Francisco é o chefe da unidade dele e quem faz o pedido de material, só que é 

muito ocupado, entendeu? Isso é uma coisa muito boba, e ele passa essa 

função para o Secretário dele, que é o Doutor Wilson, que é muito ocupado 

também; Doutor Wilson, que é muito ocupado, passa essa função para o 

estagiário, Diocésio, acertou. Só que hoje é o último dia, falta 10 minutos para 

entregar o pedido, e agora, o que vamos fazer? Repete o pedido do ano 

passado e acrescenta 10, 20, 30, e assim vai, isso vira uma bola de neve, foi 

por isso que vocês viram aquelas colunas ali, é o que acontece, então, 

resolvemos oferecer esse curso obrigatório. Outra coisa, fizemos a revisão da 

norma, e a partir de agora apenas de uma a quatro pessoas fazem pedido de 

material, não são 20, não são 15, não são 18, como encontramos em várias 

unidades. Sei que os senhores passam pela mesma coisa mas ainda não tinha 

se atentado para esse problema. 



Vamos mostrar o resultado? Fiquei toda arrepiada esta semana, me 

emocionei, chorei, Doutor Wilson, é um curso que está acontecendo todas as 

segundas-feiras em parceria com o Socioambiental, Compras, Almoxarifado, e 

Suprimentos, a redução foi em média de 56%. Sabe qual vai ser a projeção de 

economia que vou alcançar? Meio milhão, simples assim, fazendo o que a 

Alderice está fazendo lá no TSE, se comunicando, chamando o usuário para 

junto de si, ensinando, capacitando, precisamos capacitar as pessoas, e para 

você capacitar as pessoas não precisa contratar uma entidade externa do seu 

órgão que você acha que ele tem expertise, você tem gente muito boa 

trabalhando na sua instituição, vamos investir no nosso corpo funcional, vamos 

trocar ideias entre os Tribunais. Vocês sabem que para eu dar palestra aqui 

estou recebendo? Palmas. Vamos fazer isso, capacitação zero. O que damos 

em troca? Palmas, damos em troca reconhecimento, troca de boa prática.  

O último exemplo que tenho para dar para vocês é a auto(?) de 

impressão. Como falei para vocês, e consumo aumenta quando o TJE é 

instalado. Aconteceu aqui uma situação, que não sei se aconteceu no Tribunal 

de vocês, mas aqui o nosso consumo de impressoras aumentou. Conheço um 

Tribunal que número já foi reduzido em 50%, aqui optamos por um contrato 

que tem essa opção: “Desistimos de impressoras próprias”. Chegou em 2009, 

fizemos um levantamento com a TI e com a Auditoria, tínhamos 15 modelos de 

impressoras diferentes, para cada modelo, marca, suprimento, manutenção, 

não dava mais. Fizemos uma análise técnica, econômica, e encontramos a 

viabilidade financeira de fazermos um contrato de audiosource que acredito 

que é a evolução da administração pública. Se o negócio é fazer processo, 

você não precisa ter uma frota de carros, desculpe, você não precisa ter um 

parque próprio de impressão. Vamos evoluir. Vocês estão vendo a nossa 

evolução, chegamos em 2013 com um aumento de 11% de equipamento. Eu 

arrancando meus cabelos, coitado do Wadson, não tem a menor possibilidade 

de ficar careca, levante, Wadson, para todo mundo ver que você tem muito 

cabelo, ele não tinha a possibilidade de ficar careca, mas queria arrancar todos 

os cabelos dele. Fizemos uma parceria e começamos, sentamos com a TI, nós, 

Controle Interno, Direção-Geral, e TI, e dissemos o seguinte: “Não dá para 

você continuar contratando do jeito que está contratando, você tem que 

analisar o índice de ociosidade dos seus equipamentos para que você possa 



fazer uma contratação compatível com a sua real necessidade”. Quem acha 

que a unidade nos escutou? Tivemos problemas seríssimos, a unidade acabou 

fazendo o que quis, tivemos esse aumento. Quem pagou a conta? O 

contribuinte que somos nós, contudo, somos guerreiros e não desistimos. 

Construímos uma norma feita a seis mãos, Controle, Socioambiental, TI. Hoje, 

cada Ministro do Tribunal, quando quer uma impressora, pede para quem, 

adivinha? Vou dar uma dica. Nós, juntamente com a TI, analisamos o índice de 

ociosidade, e desde que essa norma foi publicada até hoje, quantas 

impressoras já dei? Nenhuma, muito pelo contrário, conseguimos devolver 63 

equipamentos. Vocês se lembram daquelas palestras que falei lá na frente, as 

customizadas? Quando vou às unidades, não levo só os dados em material de 

consumo, levamos, também, o índice de ociosidade das impressoras, em um 

primeiro momento, confesso a vocês que assusta, o pessoal olha para mim e 

diz: “Não, Ketlin, você veio tirar as nossas impressoras, por favor, não”. Digo: 

“Não, gente, não vim, vim apenas trazer os dados, quem vai me devolver as 

impressoras são vocês”. Quem tem cinco filhos aqui? Ninguém? Medrosos 

vocês. Quatro? Lá atrás. Casada? Tem uma secretária? Sete pessoas na sua 

casa. Você tem sete geladeiras? Tenho certeza que tem, por que as pessoas 

pensam assim ainda, dentro de uma sala há oito pessoas, tem que ter oito 

impressoras. Entrei com esse discurso na sala, um discurso simples, um 

discurso que não é nada piegas, é um discurso verdadeiro, discurso de gente. 

Recebendo essas impressoras, ano passado já economizamos cem mil no 

contrato, com a devolução de mais essas até o final do contrato, já sei, vamos 

ter uma economia de 260 mil, fora o valor de bilhetagem. Está aí o nosso 

gráfico evolutivo, não está bonito, mas vai melhorar. Teve um resultado muito 

bem. A área técnica finalmente entendeu que precisa se atualizar e chegar em 

2016. Não dá para a área meio não ter ferramenta informatizada para controle 

e gerenciamento de dados e indicador. Quanto o Desembargador fulano de tal 

gastou em combustível no ano? Você não sabe dizer. A pessoa vai demorar 

três meses para te levantar essa informação. Atrapalha o controle? Atrapalha. 

Atrapalha demais as atividades do controle. Por quê? Por que a unidade de 

trabalho não tem ferramenta de controle interno. Vamos avançar. O TJDFT tem 

um caso muito interessante, recomendo, é uma ferramenta de BI, que cruza 

todos os dados, o Presidente está sentado na mesa com dois painéis de LED 



atrás, ele sabe quantos servidores estão na casa, quais carros que estão fora 

do Tribunal, qual o trajeto que estão fazendo, quanto que cada magistrado está 

julgando, quanto cada carro está consumindo de combustível, ferramenta 

informatizada. Todo mundo se mordendo de inveja.  

Plano de logística sustentável, já está previsto na resolução. Instrução 

normativa do Ministério do Planejamento, vocês já estão carecas de saber. 

Temos hoje 56 planos de logística sustentáveis publicados nos tribunais, mas 

precisamos fazer cada vez mais essa conscientização de que o PLS é uma 

ferramenta de gestão que auxilia o planejamento estratégico, mas ele não pode 

ser feito sozinho, não é a unidade socioambiental que faz isso, é a Comissão 

Gestora, que deve ser composta por secretários, por pessoas que têm decisão 

na estrutura funcional, e esses dados não são sigilosos, não são secretos, 

devem ser divididos e compartilhados. Por que digamos que o Vivaldo, do TJ 

de Roraima, vai levar os filhos dele para a Disney, todo mundo vai conhecer o 

Mickey. Ele chega, reúne os filhos, e diz o seguinte: “Todo mundo vai 

economizar a conta de luz agora com o papai. Nossa conta de trezentos reais 

vai passar a ser cento e cinquenta, fora isso, vamos diminuir compras, água, 

devolver os cachorros, que dão uma grande despesa”. Chegou outubro. 

Vivaldo reúne a galera e diz assim: “Pessoal, não vamos mais conhecer o 

Mickey, não deu, por que só quem economizou fui eu”. Esse trabalho de 

redução de despesa é um trabalho comum, é um trabalho conjunto entre as 

unidades, e elas têm que fazer em parceria. Essa ferramenta, hoje, no Poder 

Judiciário, trata de treze temas, no Poder Executivo trata de nove, e por aí são 

sessenta e cinco indicadores, temos que estabelecer metas factíveis, tangíveis, 

e não metas pífias. Está difícil de ler, mas, enfim, ameaças quando não temos 

essas ferramentas de controle, sejam elas modalidades PLS, ou seja, com 

ferramentas gerenciais outras como as virtuais. 

Primeiro, construímos uma comissão gestora sem representatividade. 

Manda o “orelha seca”. Como é que vai estabelecer uma meta que a 

administração vai topar? Não vai. Unidades gestoras que não percebem a 

importância dessas iniciativas. Ausência de registro das ações, já falamos 

sobre isso; dificuldade de comunicação;  ausência de dados; adoção de metas 

intangíveis, tudo isso acarreta desperdício de recurso financeiro, material, 

retrabalho, que você não tem documentado. Mércia, você lembra uma vez que 



estourou um cano lá no TSE e que ninguém sabia onde era, que a podíamos 

desligar esse cano? Você lembra? Só quem sabia era o Seu Barbosa. O Seu 

Barbosa, Doutor Wilson, é um Senhor que hoje deve estar com 80 anos, ele 

teima em não se aposentar, hoje ele deve estar na Associação. O senhor sabe 

que fomos buscar o Seu Barbosa lá na Bahia? Não tinha nada documentado, 

só quem tinha a informação era ele. A ausência de informações para uma 

gestão eficiente, impacto orçamentário negativo, se você não tem dados, você 

não consegue definir estratégia nem tomar decisão mais acertada, você corta a 

cabeça linearmente, você não corta qualitativamente, descumpre as normas 

legais. Vocês viram o último acórdão do TCU que saiu? Acórdão n. 6.188. 

Quem é do Rio Grande do Norte, do TRE? Você mesmo. Foi bom o acórdão? 

AUDITÓRIO: Saiu o relatório de gestão e chegou o acórdão. 

 

A SENHORA KETLIN FEITOSA DE ALBUQUERQUE LIMA 

SCARTEZZINI 

 

Foi maravilhoso. O que o acórdão apontou? Precisamos de ferramentas 

gerenciais, precisamos de governança, indicadores eficientes, PLS, tudo. 

Vamos evitar que vocês não sofram o que o TER do Rio Grande do Norte 

sofreu, ou vamos torcer, por que tem o efeito positivo, não é? Concordo com 

você. Quais são as oportunidades? O céu é o limite, o nirvana, só alegria, 

melhoria de comunicação, melhoria de imagem, envolvimento do corpo 

funcional, parceria, vamos comprar só o que precisarmos agora; vamos 

aperfeiçoar gestão de contratos, aquisição, vamos capacitar as pessoas com 

relação aos valores estratégicos. Quero agora que cada um pense no valor 

estratégico de sua instituição. Vocês sabem quais são? Investimento e 

melhoria contínua com qualidade, baseadas na sua necessidade, por fim, 

fortalecimento da governança corporativa, que é isso que queremos, só isso, 

mas só podemos fazê-lo dando as mãos e vamos juntos mudar. Pense natural, 

pense com responsabilidade. Quando você passa informação para o seu 

colega, ele se torna tão responsável como você, parceria chave do sucesso, 

despertar inveja é fundamental. O Tribunal de vocês não tem isso? O meu tem. 

A crise é um momento para você mudar e ser criativo, se não deu de um jeito, 

mude, se a montanha não vai a Maomé, Maomé vai à montanha, façam 



diferente, corram atrás das pessoas, se levantem; mas percebam que toda a 

instituição tem seu tempo, a instituição é formada por pessoas e elas têm seu 

tempo, não conseguimos fazer tudo na hora em que queremos. Um dia vou ter 

captação de energia solar, igual o TRT do Amapá, que já está implementando 

isso agora. Quem é do Amapá? Vamos abordar o pilar econômico e o gestor só 

vai entender essa linguagem, infelizmente, se eu chegar para ele e disser que 

com todas essas ações estou poupando uma tonelada de CO2, ele vai rir na 

minha cara. Economize nas pequenas coisas, por que as grandes são 

inevitáveis, e o mais importante de tudo, orgulho institucional não se compra 

com cartão de crédito, se conquista. 

Muito obrigada. 

APRESENTADOR: Agradecemos a exposição da Senhora Ketlin, 

sempre bastante animada. As eventuais perguntas, também em função do 

tempo, serão respondidas por e-mail com cópia a todos os participantes.  

Dando prosseguimento, quero convidar para palestra “Como Identificar 

Superfaturamento em Auditoria de Obras” o Senhor Antônio Jorge Leitão. 

Antônio Jorge Leitão é autor do livro “Obras Públicas, Artimanhas e Conluios” 

lançado pela Editora Leud em São Paulo. Engenheiro Civil pela UNIUBE, 

Mestre em Economia para Empresas pela UCB, especialista em Matemática 

pela UnB e em Administração Financeira UDF, é Diretor do Núcleo de Gestão 

de Obras do TRF 1ª Região, atuou, também, no Ministério Público do Distrito 

Federal e no Tribunal Superior Eleitoral, foi membro da Comitiva Brasileira 

selecionada pela ONU para participar do plebiscito para independência do 

Timor Leste, com treinamento em Darwin, na Austrália, em 1999, foi também 

convidado do Governo da República Popular da China para participar do curso 

Clean Energy for Developing Countries em 2009, na cidade de Pequim 

Chengdu e Xangai, participante também da Equipe de Inspeção em Obras 

Públicas pela Corregedoria do CNJ e membro do Comitê Técnico de Obras do 

TRF junto ao CJF. Com a palavra Senhor Antônio Jorge Leitão. 

 

O SENHOR ANTÔNIO JORGE LEITÃO 

 

 Boa tarde. Com uma missão muito difícil depois de um show desses, 

muito mais que uma palestra. Parabéns Ketlin, minha missão complicou, 



dificultou. Agradeço o convite, é uma honra muito grande poder participar 

desse evento pela magnitude, importância e relevância, quem trabalha no 

Poder Judiciário sabe disso, Doutor Wilson, Secretário, o Diocésio, a Ana 

Paulo, pela organização, e a todos nós, colegas, que vivemos essa labuta no 

Poder Judiciário e eu, particularmente, na questão de obras, não obstante já ter 

feito algumas auditorias pelo CNJ, em obras pelo Brasil, a minha experiência é 

mais na execução contratual, mais a frente, canteiro de obras mesmo. Tenho 

mais a aprender em auditoria do que realmente nela falar. Vou trazer a 

identificação nos canteiros, na execução de obras, alguma coisa que possa 

facilitar nesse sentido aos auditores. Passamos um pouco e levamos muito, 

então, não vai ser diferente hoje. Faremos uma pincelada aqui do nosso 

trabalho no TRF da 1ª Região, são 14 estados, 80 ou mais de subseções, e a 

infraestrutura disso tudo precisa ser feita. Aqui e ali discutimos que se você 

trabalha em um tribunal o que você faz? Imagina a estrutura que tem que ser 

feita para funcionar a Justiça Federal na 1ª Região e acredito que, já trabalhei 

no TSE, que seja uma questão do Poder Judiciário como um todo, não é uma 

atividade fim do Poder Judiciário, e os problemas acontecem, a equipe é 

pequena, e temos que resolver. Um evento como esse só ajuda. 

Como nosso tempo é curto, vamos passar, primeiramente, uma 

conceituação sobre superfaturamento para irmos caminhando para o nosso 

tópico principal. Sobre o preço, você contrata uma obra com preços acima dos 

paradigmas do preço de mercado, preços Sinapi Sicro, conforme o Decreto n. 

7.983, mas ainda não pagou simplesmente contratou. A partir do momento que 

você contratou, fez a ordem serviço, começou a medir os serviços de execução 

de obras, começou a pagar, a faturar aquelas medições e aquele sobrepreço 

virou um superfaturamento. O sobrepreço ainda não está pago, mas foi 

contratada uma obra com preços iniciais, de composição daquela obra, acima 

dos preços paradigmas, preços de mercado, e superfaturamento começou a 

pagar a empresa. Uma conceituação quando vem e fala de superfaturamento, 

vem à cabeça “pagou a mais”, “preços acima” e a vemos que não é só isso, é 

muito mais amplo o conceito de superfaturamento. Às vezes você tem um 

superfaturamento que não aumenta um centavo no curso da obra, mas é um 

superfaturamento, é muito mais ampla a questão do conceito. Temos o boletim 

de contas do Tribunal de Contas de 2012, e aqui o IBRAOP, Orientação 



Técnica n. 05/2012, que são similares, complementares, com relação a esse 

assunto. Então, temos a princípio dez tipos de superfaturamento e como 

identificar isso em uma auditoria de obras.  

Vamos falar aqui, primeiro, por quantidade, qualidade, metodologia 

executiva por preços, o que vem à mente inicialmente, jogo de planilha, 

pagamentos antecipados, jogo de cronograma, reajustamentos irregulares, 

prorrogação de prazo, e um superfaturamento por superdimensionamento. 

Começando por quantidade, detectou-se no início da obra, ou antes da obra, 

pega a quantidade contratada e pega os projetos para identificar. Há um 

técnico fazendo o levantamento dessa questão dos projetos para saber se a 

quantidade contratada está de acordo com aquela quantidade de projetos. 

Durante a execução da obra, tem que chegar in loco, na execução, se aquela 

quantidade prevista no contrato está de acordo com aquela quantidade medida 

naquele serviço, primeira medição, segunda medição, e etc. A partir daí, tem 

que ir em campo, na planilha está 150 metros de cerâmica e na obra foi 

constatado que eram só 100 metros, temos um superfaturamento por 

quantidade de 50 metros quadrados de cerâmica. O cálculo em si é muito 

simples, o difícil está em apurar no campo essa diferença que está na planilha 

em relação ao que foi efetivamente executado. Cabe lembrar a diferença de 

conceituação entre preço unitário e preço global pelo regime. No preço unitário, 

tenho que medir exatamente o que foi executado, se tenho uma planilha com 

130 metros quadrados de cerâmica ou de forro, tenho que medir exatamente 

130, pelo critério de preço unitário, preço global já dá uma pequena alteração 

para valores não significativos. A velha história do preço unitário, preço global, 

isso foi melhor normatizado com o Acórdão n. 977/2013 do TCU, que 

disciplinou melhor a questão do regime de preço unitário, preço global, 

inclusive para superfaturamento, então, pra quantidade preço unitário, na 

checagem, no campo, tenho que ter os quantitativos exatamente como estão 

na planilha, se a planilha foi executada com o quantitativo a mais do que foi 

executado tenho que suprimir, e se foi a menos tenho editar, de forma que pelo 

regime de preço unitário, tenho o quantitativo espelhando exatamente o que foi 

executado, se chegar na obra identificar um quantitativo além pelo preço 

unitário aquém, a diferença do quantitativo será a diferença do quantitativo vai 

ser o superfaturamento daquilo ali. Por preço global, já se admite uma 



diferença desde que não seja significativa. O acórdão prevê nos editais de 

licitações uma margem do que é significativo e do que não é significativo, por 

exemplo, 5%, curva ABC dos itens, colocar no edital, esses itens aqui para 

preço global se admite uma variação de mais ou menos 5%, no acórdão não 

especifica o percentual, fala simplesmente que o órgão tem que colocar um 

percentual do que seja significativo e o que não é significativo em termos de 

superfaturamento, então, para regime de preço global, há essa observação se 

fazer com relação a isso, admite-se uma diferença de quantitativo para o 

regime de preço global. Qualidade: Licitei granito e na obra executei cerâmica, 

perdi qualidade de vida útil naquela edificação. O granito a trezentos reais o 

metro e a cerâmica a cinquenta reais, quer dizer, a diferença de preço vai ser o 

valor de um superfaturamento. Outros tipos de serviços feitos com qualidade 

deficiente, tenho vários tipos de superfaturamento, três ou quatro, por 

qualidade, um é simplesmente você trocar um material especificado no caderno 

de encargos da licitação, por outro sem elaborar a supressão daquele valor. 

Posso trocar o granito por cerâmica? Se for oportuno para a administração, 

sim, desde que se faça a supressão dos valores respectivos do granito para a 

cerâmica, se não vai dar a diferença no superfaturamento por qualidade. A 

outra, se fiz uma execução, exigia-se uma estrutura de concreto com uma 

resistência de 30 MPA, que é a resistência do concreto, e, na execução, foi 

realizado com 15 MPA, uma resistência menor, quer dizer, não adianta trocar o 

custo do concreto de 30 MPA, que é uma resistência maior, por um de 15 MPA, 

preciso refazer o serviço, preciso fazer um reforço estrutural, então, é um 

superfaturamento por qualidade, que o seu custo é, caso a caso, o valor que 

vou gastar para fazer aquele reforço. Qualidade tem alguns tipos e, 

dependendo do caso, é caso a caso que você calcula esse superfaturamento.  

Alteração da metodologia executiva: Depende do projeto. Se o projeto foi 

bem especificado, aquela metodologia usual, a metodologia identificada para 

aquele tipo correto, dentro das técnicas de engenharia, não há como ter 

superfaturamento por metodologia executiva, só teremos superfaturamento por 

metodologia executiva, caso a metodologia esteja errada contra as técnicas de 

engenharia. Então, tenho no meu projeto básico uma definição de uma 

metodologia executiva, exemplo, tenho três prédios de dez andares, faço a 

logística de material para subir para as frentes de serviço com elevadores, isso 



é normal, é uma técnica usual, boa técnica de engenharia, mas a empresa 

chegou e falou: “Quero fazer por guindastes, por gruas”. Ele mudou a técnica, 

mas a técnica estava correta, mesmo ele mudando a técnica por metodologia 

executiva, a maneira que ele vai fazer aquele serviço não é considerado 

superfaturamento, por que a metodologia Inicial prevista no projeto estava 

correta. Nesse primeiro ramo, no projeto foi especificada corretamente a 

metodologia? Sim. O serviço foi executado conforme o especificado? Sim. Não 

há superfaturamento. E o outro, lado foi especificado correto? Sim. Foi 

executado conforme especificado? Não. Não há superfaturamento, os ganhos 

devem ser feitos pelo contratado. Se houver um projeto bem elaborado com 

relação à metodologia executiva, não há como ter superfaturamento, só vai 

haver o superfaturamento quando cair para o outro ramo. Vou construir um 

prédio desse tamanho aqui do STJ e vou colocar concreto executado com 

betoneira, aquela máquina que faz a obra, ou vou contratar por usinas, 

concreto usinado, que tem uma produtividade maior. Se foi especificado com 

betoneira, é uma metodologia anormal para esse tamanho de obra, não vai dar 

produtividade, o preço é muito maior, produtividade baixa. Nesse caso, o 

projeto foi especificado errado. O serviço avaliado foi executado conforme 

metodologia especificada? Não. A empresa executou o serviço conforme outra 

metodologia? Sim. Existe o superfaturamento, por que a empresa teve um 

ganho em cima da especificação errada, ela se aproveitou daquela 

especificação que estava no projeto de forma inadequada, isso causa um 

superfaturamento por metodologia executiva. No caso em que ela estava 

errada e a empresa continuou fazendo errado, não há superfaturamento, há 

uma prática antieconômica, prejuízo para o erário, quem vai pagar é quem a 

especificação do projeto, o projetista. O superfaturamento é quando a empresa 

tem um ganho naquilo ali, se conseguiu auferir algum ganho com relação à 

alteração da metodologia executiva. Temos projeto feito certo, não é 

superfaturamento, a metodologia pode ser alterada, mas os ganhos irão ficam 

para o ele, se, no caso, fizer errado, se continuar fazendo prática de ato 

antieconômico há prejuízo ao erário, mas não há superfaturamento, só vai 

haver se ele aproveitar o projeto errado e fizer da maneira certa que ele vai 

conseguir aquela diferença em termos de benefícios pela empresa. Nesse 

caso, o valor do superfaturamento seria o quê? A diferença do curso de uma 



metodologia executiva para outra metodologia executiva. Outro tipo de 

superfaturamento: Superfaturamento por preço é o que mais vem à lembrança, 

contratação com sobrepreços, começou a obra, faturamento das medições, e 

são pagos para as empresas serviços com itens de serviço acima dos preços 

paradigmas, acima dos preços SINAPI, acima das planilhas de referências, 

conforme exigido pelo Decreto n. 793/2013. Temos aqui quais as metodologias 

mais usuais com relação a superfaturamento do modelo do IBRAOP, 

Orientação Técnica n. 05/2012, quatro métodos para identificar e calcular o 

superfaturamento com relação a preços. Método de limitação dos preços 

unitários ajustados: É definido pelo TCU, empreitada por preço unitário, o nome 

já fala “método de limitação dos preços unitários”, pelo regime de preço unitário 

para as fases iniciais da obra, esse sistema não é usado quando já está 

contratado, durante a execução da obra. Por quê? Por que não são 

considerados os preços que estão acima dos preços de mercado para você 

realinhá-los, são referências apenas os preços que estão acima dos preços de 

mercado para você realinhá-los. São pegos apenas os preços que estão acima 

dos preços de mercado na planilha contratada e os joga para os preços de 

mercado, os que estão abaixo não são feitos o alinhamento. Se você não tem 

condição de fazer isso em um contrato em execução, porque você é a 

empresa, não iria aceitar, e pode ocasionar com os contratos de inexecução, 

inexequíveis. Temos o primeiro método antes da contratação, regime de preço 

unitário, e só são alinhados os preços que estão acima dos preços paradigmas. 

Outra situação, método de limitação dos preços global, ajustado também, 

regime de empreitada por preço global, e você pode fazer a compensação. 

Tantos os preços unitários, que estão abaixo do preço de mercado, você alinha 

para o preço paradigma, por preço de mercado, quanto que os preços que 

estão acima você puxa para baixo. No regime de preço global, você tem esse 

realinhamento só que utilizado para o regime de preço global em obras em 

andamento, preço unitário antes da execução da obra, e aqui já na parte 

contratual. Mais dois métodos: O método do desconto, também chamado 

método equilíbrio econômico-financeiro que você mantém o desconto ao longo 

de toda a execução contratual. Se em uma licitação um vencedor ganhou com 

8% de desconto na licitação, o preço paradigma do valor total do orçamento 

base, em relação à proposta vencedora, deu uma diferença de 8%, esse 



método exigi que aquele desconto se mantenha até o final do contrato, isso 

também é exigido antes, pela LDO, e a partir de 2013 pelo Decreto n. 7.983, 

para evitar jogo de planilha. O que é o jogo de planilha? Você suprime itens 

menos interessantes e acresce itens mais significativos com uma rentabilidade 

maior para empresa. Equilíbrio econômico-financeiro, ou método do desconto 

para aditamentos contratuais, manter o mesmo desconto percentual dado no 

início da licitação, durante a execução do contrato, no caso, evitar jogo de 

planilha.  Método o balanço mantém a diferença absoluta e não o desconto 

percentual durante a execução da obra. Se a obra ganhou de um milhão e a 

empresa vencedora ganhou 900, a diferença é de 100 mil, esse cem mil tem 

que se manter ao longo da execução contratual até o seu final. Método do 

balanço: Atualmente se usa mais o desconto porque está consagrado pela 

LDO e pelo Decreto n. 793, que mantém o desconto ao longo da execução 

contratual, evitando-se, assim, o jogo de planilha. Jogo de planilha, é um outro 

tipo de superfaturamento, você começa uma obra e a empresa, os “olhos de 

águia”, consegue detectar lá atrás, antes da licitação, e, às vezes, depois da 

execução contratual, que vai, ao longo da execução contratual, suprimir alguns 

itens que entende e sabe que é um preço mais baixo, e a intenção de acrescer 

alguns itens com preços mais lucrativos, é suprimiu um item com preço ruim e 

acrescentar um item no preço, bom com a maior lucratividade para empresa, 

com isso o desconto cai, se deu um desconto de 10% na licitação, esse 

desconto vai tender a cair, passa para nove, oito, sete, isso é que é um jogo de 

planilha, outro tipo de superfaturamento detectado ao longo da execução da 

obra. Pagamentos antecipados: Temos uma planilha para identificar 

superfaturamento por pagamentos antecipados, a regra é  pagar o serviço só 

após a sua efetiva execução, concretar uma laje, concretar um piso, fazer um 

revestimento de parede. Executou o serviço, faz-se a medição, paga-se. 

Excepcionalmente, pode se pagar antecipado, desde que previsto no edital, 

para todos os licitantes saberem que aquele serviço lá na frente vai ser 

pagamento antecipado, garantia específica fora daquela dos 5% iniciais do 

contrato, em que se paga uma garantia específica pelo valor que será 

antecipado, e que se tenha um ganho para a administração. Qual seria o ganho 

esse ganho? Aumento de  competitividade, se há antecipação de pagamento, 

você pega empresas que têm o menor potencial financeiro para participar 



daquela licitação. Garantia prevista no edital e um ganho financeiro. Qual é o 

outro ganho financeiro? No BDI, Bonificação e Despesas Indiretas, há o item 

que se chama “despesas financeiras”, se se diminui o volume que a empresa 

tem que arcar para fazer a medição da obra, em tese, se diminui o custo da 

obra. Explique, justifique esses ganhos para a administração, faça uma 

garantia específica para o valor que vai ser antecipado e previsão no edital, 

fora isso, é pagamento antecipado. “Chegou um caminhão de ferro de São 

Paulo, do Rio Grande do Sul, paga aquele ferro até eu executar”. Pagamento 

antecipado. “Chegou um caminhão de cerâmica, vou demorar 20 dias para 

aplicar essa cerâmica”. Antecipa o pagamento daquele caminhão. Laje de 

concreto: “Colocou na forma, a medição é hoje, coloca o concreto em cima e já 

coloca na medição”. Pagamento antecipado. A administração local: Tenho a 

administração central na composição do BDI da planilha, bonificação e 

despesa indireta, e tem a administração local, que são os custos de mão-de-

obra que fica no canteiro de obras, engenheiro, mestre, almoxarife, auxiliar 

administrativo, conta de luz, água, etc, que variam com relação ao mês, horas 

de trabalho. Se não tiver a execução da obra na mesma proporção do 

cronograma, se a empresa atrasar a execução da obra, não posso pagar a 

administração local naquela proporção. Chega-se no primeiro mês de medição, 

paga-se um mês de engenheiro, de almoxarifado, de auxiliar administrativo, 

sendo que a obra atrasou, não foi cumprido o  cronograma daquele mês, causa 

pagamento antecipado em função de atraso com relação à administração local 

e, às vezes, passa despercebido, tanto pelo setor de auditoria, como pelo 

gestor de contrato na boa-fé, simplesmente. “Você não viu que o meu 

engenheiro estava aí o mês inteiro”? “Vi, só que ele não trabalhou com a 

produtividade que estava no contrato, então, não posso pagar ao engenheiro 

com o mês cheio, se produziu a metade, vou pagar só 15 dias, 0,5% do valor 

mensal, senão vou ocorrer em pagamento antecipado de administração local, a 

minha obra vai estar no meio e minha administração local já acabou. O que a 

empresa vai querer? Você vai ter que me adiantar o contrato, não tenho como 

pagar o engenheiro. Se não fizer, paulatinamente, proporcional à execução do 

contrato, isso caracteriza pagamento antecipado. Como se calcula isso? O 

valor presente líquido se tenho aqui em janeiro de 2011, por exemplo, paguei 

uma fatura de R$ 18.000,00, mas, na verdade, esses serviços foram 



executados em maio, julho, e setembro, quer dizer, paguei antecipada uma 

fatura de um serviço que foi executado mais a frente. Como se calcula isso? 

Faço um valor presente líquido, escolho uma data, pode ser a frente, ou pode 

ser atrás, e faço o desconto, R$ 6.000,00 valem R$ 5.708,00. Aqui vale menos. 

Trago todos os valores para uma data só, e dezoito menos dezesseis, acho 

que o superfaturamento de pagamentos antecipados, R$ 1.200,00, com 

relação a essa antecipação. Jogo de cronograma, a empresa apresenta a 

melhor proposta em termos de custo, menor preço, mas descarrega os itens 

nos preços iniciais da obra, quer dizer, as fases iniciais, escavação, fundação, 

estrutura, coloca os preços unitários mais interessantes e, ao final da obra, 

coloca pintura, parte de lâmpadas, acabamento em geral, com os preços piores 

de tal forma que se consegue uma antecipação de pagamento dos serviços 

iniciais da obra, quer dizer, carrega os preços iniciais com os preços mais 

interessantes, mais significativos, e descarrega os preços mais ao final da obra, 

é um tipo de antecipação de pagamento, consegue capitalizar no começo da 

obra em detrimento do final. Qual é o problema disso? Chega na metade do fim 

e a obra se torna desinteressante para o contratado e há o seu abandono. Jogo 

de cronograma, também uma espécie de pagamento antecipado. Temos aqui 

uma planilha para ilustrar melhor esse caso. Tenho aqui como que faço isso, 

como identifico isso. E como que faço o cálculo? Identificar, pegar as duas 

planilhas, e ver, nas etapas de execução, se houve um carregamento nas 

etapas iniciais. Tenho aqui o orçamento base da licitação, cronograma para o 

primeiro mês, segundo, terceiro e quarto, e aqui tenho a proposta vencedora. 

Observo que ela carregou nos serviços iniciais previsão de 70, ela colocou 87, 

70, 86, e diminuiu os valores para o final da obra, carregou nos preços iniciais, 

quer dizer, caracterizou, identificou uma intensão de jogar os preços para a 

fase inicial da obra. Para identificar, pega a planilha, todos os itens, aqui só há 

quatro etapas, e coloca a planilha acumulada e analisa o preço do orçamento 

base com a proposta da empresa, se se estabelecer essa concentração na 

parte inicial, pode ser caracterizar como jogo de cronograma, não 

necessariamente uma etapa ou outra esteja com esse diapasão, tem que se 

identificar uma séria de itens que caracterizem essa antecipação. Como que se 

faz isso? É uma espécie de antecipação de pagamento também é o valor 

presente líquido, pego só a diferença de um para outro e jogo para uma 



determinada data, um mês, dois meses, quatro meses, os valores positivos 

diminui e tenho valor presente líquido essa diferença de jogo de cronograma. 

Quem está no campo é uma briga só, a empresa vai justificar, vai espernear, 

mas o gestor tem que entrar nessa ciranda. Então, jogo de cronograma, 

antecipação de recursos de preços unitários nas partes iniciais da obra em 

detrimento das partes finais dos preços dos custos unitários, colocando em 

risco a administração, no caso de uma paralisação da obra da metade por fim, 

pois perde o interesse da empresa por aquele objeto. Nesse caso, nova 

licitação e a administração teria que realinhar aqueles preços que causam o 

superfaturamento para aquele jogo de cronograma, porque ela não conseguiria 

licitar com os preços finais, teria que se fazer um realinhamento de preços e, 

automaticamente, o superfaturamento para o jogo de cronograma. O jogo de 

cronograma, também conhecido como jogo de planilha, na literatura mais atual 

diz “jogo de planilha e jogo de cronograma” em especial, não obstante, jogo de 

cronograma também é uma planilha, não deixa de ser um jogo. 

Reajustamentos irregulares: O que for pago a mais, em termos de reajuste, 

temos o interregno de um ano para se implantar o reajuste, desde o Plano Real 

de 1995, naquela época se fazia uma medição hoje tinha um reajuste, no outro 

mês, você tinha outro reajuste acumulado, todo mês se tinha um cálculo do 

reajuste, inflação galopante, veio a medida provisória, um dos pilares do Plano 

Real era desindexação da economia, e veio a medida provisória que só se 

transformou em lei em 2001, a Lei n. 10.192, que diz que a anualidade do 

reajuste de obras e serviços será ou da data do orçamento, ou a data da 

licitação, que é a última data limite para a apresentação das propostas. O que 

seria a data da licitação? Discricionário para o gestor escolher uma ou outra 

data, o gestor no edital tem que colocar “o reajuste será a data do orçamento, 

ou meu reajuste será na data da licitação”, a partir desse termo inicial, conta-se 

o interregno de um ano, a partir do momento que não se cumprir esse 

interregno, nasce o superfaturamento por reajuste, quer dizer, reajustei antes 

desse interregno de um ano, esse é um tipo de superfaturamento por 

reajustamento irregular. O índice é outro tipo de reajustamento irregular, 

calculou-se o índice além do que deveria, o índice era 10%, a conta foi feita 

errada e deu 12%, ou se pegaram índices errados que não justificam aqueles 

insumos, tem-se uma obra de terraplanagem pegou-se um item em que entra 



betume de pavimentação e deu um índice de reajuste maior do que o devido há 

superfaturamento, também, por reajustamentos irregulares. Outro tipo clássico 

de superfaturamento, superfaturamento por prorrogação injustificada do prazo: 

A culpa foi da empresa e prorrogou-se o prazo, então, tem que se pagar à 

administração local, engenheiro, mestre, vigia, etc, e não é um valor barato. 

Vamos fazer uma conta rápida de uma obra pequena, um engenheiro hoje fica 

por R$ 15.000,00, com encargos R$ 7.000,00, mais R$ 7.000,00 de encargos 

sociais, por aí, tem mestre obras, mais R$ 6.000,00, um vigia, três turnos, quer 

dizer, uma obra pequena hoje e uma administração local de um mês, é R$ 

30.000,00, R$ 40.000,00, uma obra pequena, obra grande vai lá em cima. O 

custo de se fazer uma dilação de prazo por administração local é alto, então, a 

empresa, se foi culpada, não se deve aditar o contrato para a administração 

local da obra. A empresa que falhou, se é a administração, tudo bem, faz-se 

um aditamento, explica o porquê ocorreu aquele atraso e vai pagar a empresa 

com aditamento, prorrogação injustificada do prazo contratual. Aqui, também, 

se incorre em reajustamento, se há uma obra com 12 meses, não haveria 

reajustamento, não havia cumprido o interregno de um ano; a partir do 

momento que você provocou injustificadamente, incidiu reajuste. Reajuste em 

função da prorrogação, justificado o prazo, é outro tipo de superfaturamento 

dentro desse tópico. Por último, superfaturamento por superdimensionamento: 

Precisa-se de um gabinete para 100 metros quadrados, faz-se um gabinete 

para 400 metros quadrados. Quem elaborou o programa de necessidades? O 

projetista vai ser o responsável, preciso de uma viga de concreto de 

50mX10cm e o projetista fez uma viga de 1mX50cm, foi um 

superdimensionamento da estrutura, um superdimensionamento do programa 

de necessidades, coloquei uma estrutura, licitei uma obra, além daquela 

necessidade específica,  superdimensionei aquele objeto. A Resolução n. 

114/2010, do CNJ, que avançou no Poder Judiciário, tornou-se um marco para 

todos da área de obras em relação a superdimencionamento, que delimitou as 

áreas, gabinete em uma determinada quantidade de metros, assim como 

banheiro, secretaria de vara, um avanço muito grande. A partir daí, vieram 

outras resoluções do Conselho da Justiça Federal, que também ajudou a 

regulamentar essa questão. Hoje é uma tranquilidade em se fazer um projeto 

para nós, especificamente da Justiça Federal, essa lei abrange todo o Poder 



Judiciário, já não há aquele interesse pessoal: “Quero um gabinete assim, 

quero uma fachada assim, quero vidro”, agora há um critério máximo que se 

tem que atender e passar por aquilo, um avanço tremendo para quem mexe 

com projeto, para área de auditoria também.  

Apesar da identificação desses tipos de superfaturamento, como seria o 

procedimento inicial para fazer uma auditoria em obras? Primeiramente, 

superfaturamento de quantidade e qualidade, na obra pego a planilha de 

medição, checo a primeira quantidade, um olho lá e outro cá, vou ver na 

planilha se o concreto foi executado de acordo com que está executado in loco, 

se for uma diretoria antes da execução da obra, faço a análise desses 

quantitativos com os projetos, pego o projeto estrutural e vejo o volume de 

concreto pelas peças dimensionadas, se for da execução da obra, vou na obra 

e vejo o que foi executado e faço a perspectiva com relação ao que foi 

contratado. Quantidade e qualidade, foi especificado granito e aqui está 

carpete, há um superfaturamento por qualidade; postura visual, vou até a obra 

e identifico quantidade e qualidade, primeiro passo, esses dois tipos de 

superfaturamento inicialmente. Posteriormente, monto nova planilha com esses 

ajustes, com o novo quantitativo que identificamos na obra e com a qualidade 

ajustada, o que não foi aceito suprima tudo e faça uma nova planilha com 

esses ajustes, segundo passo; terceiro passo, faça uma curva de ABC para ver 

o superfaturamento por preço. Primeiro, superfaturamento de quantidade e 

qualidade, depois ajustar a planilha com curva ABC, de maneira que pegue 

pelo menos 70% do valor da obra, escolha aqueles itens mais significativos 

para apurar o superfaturamento por preço, terceiro passo, confrontar preço da 

planilha com os preços paradigmas: preço, separo os preços dos itens de 

serviço mais significativos e vou ver o preço do contrato, olho aqui e lá, preço 

do concreto no contrato, preço paradigma, SINAPE, SICRO, ou outra base de 

cálculo, preço da cerâmica, contrato e preço paradigma, vou olhar todos esses 

itens desta curva ABC, que geralmente representam o que 20 a 30% dos itens, 

representam 70% do valor total da obra, para fazer uma otimização de tudo 

isso, quem trabalha em controle interno sabe da vantagem de se priorizar os 

itens mais significativos e independentes de serem obra ou não. Houve o 

confronto, o ponto de equilíbrio econômico inicial do contrato, desde que tenha 

o quantitativo correto, a qualidade correta, e o preço, tenho a equação 



econômico-financeiro do contrato, equilíbrio do contrato inicial. Depois de 

supressões e acréscimos, quer dizer, os aditivos contratuais, relativo se houve 

jogo de planilha, faz os preços, depois passa para jogo de planilha, aplico os 

métodos do balanço ou do desconto depois dos acréscimos para se obter o 

econômico-financeiro final do contrato, para saber se aquele desconto diminuiu 

ou aumentou. A partir do momento que se tenha o inicial e o final, há essa 

diferença se houve superfaturamento por o jogo de planilha, a partir disso 

quantidade, qualidade, preço do jogo de planilha, você identifica os demais 

itens que eventualmente podem ter sido com o jogo. Vem: antecipação, 

reajustes regulares, distorção do cronograma físico-financeiro, etc. Aqui um 

roteiro básico como que se calcula esse superfaturamento, o cálculo não é tão 

difícil, o problema é você detectar e fazer essa conta em campo, saber o que 

foi executado, e fazer esse paralelo com o que foi contratado.  

Complementando, em termos de precaução, que iria evitar, tanto para 

quem é de auditoria como para quem também trabalha na frente obra, o 

principal é dar um enfoque no planejamento. O que seria o enfoque no 

planejamento? Sempre ouvimos essa expressão: temos que planejar. Mas 

como planejar? O que é um planejamento de obra para não se chegar a um 

superfaturamento? O que se resulta nisso? Essencialmente em três pilares, o 

primeiro pilar, um bom projeto. Como se faz um bom projeto? No primeiro 

edital, no termo de referência, para contratar os projetos tem que ter os 

caminhos, as etapas, desse projeto, não adianta chegar com um projeto pronto 

para entregar para licitar, como era comum até pouco tempo, não só no Poder 

Judiciário, no Brasil, nos municípios, nos estados, chegava o projeto pronto e ia 

para a licitação. Tenho que ter um caminho com as etapas que terão o projeto 

para ter uma qualidade desejável. O caminho é o quê? Primeiro, estudo 

preliminar com estudo de viabilidade. É viável aquele projeto? Depois, passo 

para o anteprojeto, projeto básico, projeto executivo, e cada uma dessas 

etapas tem que ter o que a empresa deve me entregar, o que vou fiscalizar, 

qual o produto de cada etapa. Estudo preliminar, no começo do investimento. 

Que material você vai usar? Emita um relatório de materiais, para o piso, 

granito, cerâmica, carpete, apresentar o custo de investimento de cada um, 

custo de manutenção, e vida útil. Agora vou escolher. Sistema de climatização, 

vai ser VRF? Vai ser água gelada? Vai ser split? Verificar custo do 



investimento, custo de energia, custo de manutenção, devem ser escolhidos no 

estudo preliminar. Sistemas, materiais e inviabilidade de investimento, que o 

TCU sempre argumenta sobre o estudo de viabilidade. Quantos estádios de 

futebol da Copa não teríamos hoje se tivesse havido a precaução de estudo de 

viabilidade para esses eventos, só para citar um dos mais conhecidos. A 

primeira etapa é estudo preliminar, anteprojeto, projeto básico, e projeto 

executivo, cada etapa escrita no caderno de encargos e representada na 

planilha de preços. Projeto é como obra, tem cerâmica, concreto, parede, 

revestimento etc, paga-se esse montante. No projeto é a mesma coisa, tenho 

documentos para entregar, é necessária uma planilha representativa do que 

quero, ou a empresa tem que saber quando vai participar da licitação. A minha 

planilha é essa, tudo o que devo receber antepreliminar, o que devo receber no 

anteprojeto, no projeto básico etc. Caminhe para você ter um bom projeto, em 

cada etapa em que serão entregues os projetos, em cada etapa do produto 

delas correspondentes, esse é o começo para se ter o primeiro pilar, que seria 

um projeto de boa qualidade. Projeto de baixa qualidade, você pode ter uma 

licitação perfeita, pode ter uma gestão perfeita, não vai sair coisa boa, vai dar 

aditivo, superfaturamento, paralisação de obra. Primeiro pilar: um projeto bem 

elaborado. Para um projeto bem elaborado, tem que cumprir essas fases das 

etapas e o produto em cada etapa. Segundo pilar: Processo licitatório junto 

com o edital, que são inseparáveis, um faz parte do outro, se tiver um 

excelente projeto e um edital deficiente, exigiu qualificação técnica que a 

empresa que entrou não deu conta, deixou a obra pela metade. Fiz um bom 

projeto, mas o edital ficou capenga, houve uma licitação que  não cumpriram os 

prazos legais, houve impugnação do edital, projeto era ótimo, mas o processo 

não foi bem elaborado; segundo pilar é ter um processo de licitação perfeito, 

estudado, programado, e baseado, arrimado, em um edital de qualidade que 

garanta a execução da obra até o final. O terceiro pilar para  se sustentar esse 

planejamento é de quem vai cuidar dessa criança, quem vai cuidar do projeto, 

quem vai cuidar do processo licitatório, e depois da obra? Técnicas de gestão 

de projetos, montar o escritório de projeto, treinar a equipe para que essas 

pessoas tomem conta de tudo, ou o pior, o projeto foi programado ficar dois 

dias, já está três, você está atrasando processo. Quem são os responsáveis? 

Qual o impacto disso ao longo do tempo? Alguém tomando conta disso, então 



você tem que ter técnicas de gestão de projetos, montar o escritório de projetos 

naquele órgão, começar com um projeto-piloto, e avançando, devolvendo 

aquelas ferramentas. São esses três pilares, deixo aqui como diagnóstico para 

os nossos colegas identificam dentro do órgão se esses três pilares estão bem 

arrimados, se faltou um aqui você não garante um planejamento. Muito 

obrigado, muito produtivo. 

APRESENTADOR: Obrigado. Agradecemos a exposição do Senhor 

Antônio Jorge. Perguntas, novamente, serão respondidas por e-mail, com cópia 

todos os participantes. 

Convidamos agora o Senhor Salatiel Gomes dos Santos, Secretário de 

Controle Interno do Conselho Nacional de Justiça, para apresentar 

“Informações Acerca das Novas Diretrizes do CNJ”. 

 

O SENHOR SALATIEL GOMES 

 

Boa tarde a todos. Inicialmente gostaria de parabenizar a iniciativa do 

STJ na realização do evento na pessoa do Presidente do Tribunal, do 

Secretário de Controle Interno, dos coordenadores, de toda a equipe, que, 

certamente, se dedicaram bastante na realização desse evento, a exemplo do 

TRT do Mato Grosso, que realizou um evento também bastante interessante. 

Pretendo cumprir o horário, vou fazer logo uma pergunta: Alguém tem 

alguma dúvida, quer perguntar alguma coisa? Por que se tiver a pergunta fica 

mais fácil para dirigir o negócio. O objetivo do nosso trabalho é apresentar, pelo 

tema constante do folder, as diretrizes do CNJ para o Poder Judiciário, 

especialmente, em relação às unidades de controle interno com a missão de 

auditoria. Vamos começar falando sobre os cursos. Inicialmente gostaria de 

pedir desculpas aos senhores pelo transtorno que causamos nesse exercício, 

em relação aos treinamentos, porque eles foram submetidos à presidência do 

CNJ ainda no ano de 2015, fizemos um levantamento inicial no mesmo ano, e, 

em 2016, iniciamos as tratativas para a organização dos treinamentos 

indispensáveis no mapeamento da competência que identificamos que o 

servidor deva ter para atuar nos mistérios da auditoria, infelizmente tivemos 

dificuldade de agenda com os profissionais do Tribunal de Contas da União, 

isso dificultou um pouco a formação das turmas e, posteriormente, quando 



conseguimos acertar a agenda, tivemos a questão orçamentária que Impactou 

bastante. Na semana passada, foi publicado o descontingenciamento, 

acreditamos que poderíamos retornar esse assunto, mas acredito que para 

2016 não será possível mais possível a realização de nenhum treinamento 

daqueles que estavam previstos. Vamos fazer talvez um ou outro esforço, 

porque tenho muito interesse no treinamento vinculado à construção e 

avaliação de indicadores que esse treinamento seja essencial para os nossos 

trabalhos, mas não acredito em treinamento ainda em 2016, inclusive o 

treinamento de Auditoria Governamental a Distância, porque é um treinamento 

de um valor bastante considerável, leva muito tempo, não temos 

disponibilidade dos instrutores. Peço desculpas, não foi a nossa intenção, era 

um planejamento. Como digo para todos, planejamento não é uma peça 

estática, parada,  dinâmico, não aconteceu, a vamos reprogramar para, enfim, 

verificar uma data mais apropriada. Com relação às ações coordenadas de 

auditoria, como previsto na Resolução n. 171/2013, fizemos a proposta de 

ações coordenadas, ainda no ano de 2014, para que fossem aprovadas suas 

realizações em 2015 e 2016. O processo não tramitou, porque houve várias 

trocas de conselheiros, de sorte que não foi possível incluir em 2015 e nem 

2016 as ações coordenadas. Esse processo foi aprovado agora do mês de 

abril, mas, infelizmente, teremos que retorná-lo, porque veio com as datas 

como se tivéssemos que fazer essas nações em 2015, e não é mais possível. 

Vamos reprogramar as ações coordenadas para 2018 e 2019, porque em 2017 

a pretensão é inclusão de capacitação, quer dizer, antes da realização das 

ações coordenadas a nossa ideia é dar treinamento nos temas que serão 

encaminhados, que serão abordados. A ação coordenada que fizemos em 

2014, na área de Tecnologia da Informação, gerou um relatório que foi para um 

processo chamado Cumpridec, mais recentemente todos os tribunais 

receberam esse relatório com as recomendações da Secretaria de Controle 

Interno, e, provavelmente, deve ter feito contato com o pessoal do controle 

interno, enfim, essa ação coordenada pelo seu resultado e está tendo o seu 

acompanhamento. É claro que foi uma ação coordenada antes de completar 

um ano da Resolução n. 182/2013, que não surtiu efeito desejado, porque a 

própria resolução dava um prazo para implementação de 12 meses, mas, 

enfim, foi possível avaliar a aplicação dessa resolução pelos tribunais e fazer 



algumas sugestões. Com a relação à última reunião que tivemos em Mato 

Grosso, falamos sobre o sistema auditar, que é o sistema de auditoria, tivemos 

um longo processo de negociação com o Departamento de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, para conhecer o que era o Sistema Auditar, 

entender os modos, mecanismos, a possibilidade de conversão, e de que 

forma poderíamos utilizá-lo no Poder Judiciário. Iniciamos as tratativas com o 

pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, com a Adaíris, logo em seguida o Jacob, 

que é do Supremo Tribunal Federal, também se juntou a essa frente e, desde 

então, estamos discutindo a possibilidade desse sistema. Ontem, recebi a 

mensagem do Banco Central convidando para assinatura do termo de cessão 

do sistema, então vamos receber o programa fonte. O próximo passo, agora, já 

negociado com pessoal do VTI, é que até o dia 31 de julho, irão encaminhar 

para nós um plano de ação para saber o que é necessário, em relação ao 

programa fonte que vamos receber, para fazer as conversões indispensáveis, 

trazendo para as tecnologias utilizadas pelo Poder Judiciário, e, também, há 

indicação nesse plano de ação dos órgãos que faremos como implantação, 

como projeto-piloto. Inicialmente, a ideia é apenas no CNJ e no Supremo 

Tribunal Federal, que está fazendo trabalho em parceria, e o pessoal do TSE, 

que já está bastante avançado em relação ao sistema, porque já receberam, 

assinaram um termo já faz um bom tempo, fizeram um processo de conversão 

e estão entendendo como funciona o sistema. É claro que nós do CNJ vamos 

aproveitar esse conhecimento do pessoal do TSE para facilitar a aplicação por 

parte do Poder Judiciário. A ideia do sistema auditar é que vamos trabalhar 

como uma governança colaborativa, ou seja, vocês irão receber um programa-

fonte, parte dele, apenas para fazer customização de acordo com que vai ser 

indicado ao encaminhar o sistema. A nossa ideia é que nenhum tribunal possa 

fazer individualmente alterações no sistema porque senão daqui a dois anos 

iremos ter um elefante branco. A ideia é uma governança colaborativa, de 

forma que vamos identificar no Poder Judiciário os parceiros que têm interesse 

no desenvolvimento e na sustentação do software, esses ficariam vinculados a 

um comitê de governança que irá orientar o quê, como, e quando pode fazer as 

alterações no sistema, para que possa ser realmente uma ferramenta sistêmica 

e do Poder Judiciário.Com relação às informações de diretrizes do que 

podemos fazer são essas.  



Chamo a atenção dos senhores para duas resoluções do CNJ, 

Resolução n. 211/2015, que cuida especificamente de estratégia de TI  em um 

determinado momento, é provável que o CNJ irá fazer verificações sobre o 

comprimento dessa resolução que traz no aspecto de governança e gestão 

vários tópicos que inclusive serão objetos de auditoria por parte do CNJ dentro 

de ações coordenadas de auditoria, mas é interessante que os senhores 

verifiquem o que essa resolução exige para verificar, já se antecipando nos 

Tribunais de vocês a implementação dessa resolução; a outra é a Resolução 

215/2015 que cuida da aplicabilidade da lei de acesso à informação, a ideia é 

criar um ranking da Transparência do Poder Judiciário, então, em um 

determinado momento, vamos verificar o cumprimento dessa resolução pelos 

Tribunais, seria interessante a leitura para verificar o cumprimento tanto da 

transparência ativa, como transparência passiva, em relação aos Tribunais de 

vocês, para que na implementação, na verificação da implementação da 

resolução, vocês não estejam com o indicador muito abaixo, seria interessante 

que todos tivessem o mesmo indicador, já estamos avisando, reforçando, que é 

provável que o CNJ irá exigir o cumprimento dessa resolução e vai verificar 

como os Tribunais estão se comportando em relação à divulgação dessas 

informações. Certamente haverá o envolvimento da Secretaria de Controle 

Interno do CNJ e, certamente, vamos estabelecer alguns procedimentos para 

verificação dos tópicos na resolução.  

O último assunto da minha pauta diz respeito ao Parecer n. 2/2013. No 

primeiro dia, o ministro Augusto Sherman falou que quem não tem estratégia 

dificilmente vai chegar em algum lugar, dizemos que sempre que há 

treinamentos e eventos, aprendemos alguma coisa, que conseguimos captar 

dentre tantas informações que recebemos sempre alguma fica, parei para 

pensar que se temos uma estratégia, quer dizer, ser nós, do Poder Judiciário, 

em termos de auditoria, teríamos estratégia, na minha cabeça penso que 

temos, e desde o dia 20 de abril de 2012 tenho essa estratégia montada na 

minha cabeça, e à medida do possível vamos soltando parte dela para que as 

coisas aconteçam, um desses tópicos é a implementação do Parecer n. 

2/2013, entendo difícil e complicado seguir com novos passos no campo do 

controle interno da auditoria sem que todos os Tribunais estejam no mesmo 

patamar, então, não consigo dar o passo lá na frente sabendo que tenho um 



colega do lado que faz parte do grupo que não conseguiu avançar, por isso que 

temos o Parecer n. 2/2013. Às vezes, recebo ligações dos colegas: “O que 

mais o CNJ irá fazer? Por enquanto, nada, por enquanto tenho que trazer todos 

para aqui”. Por que se você não tem o mapeamento do processo de auditoria, 

se você não tem o manual, se você não sabe falar em auditoria, como é que 

iremos avançar? Ficamos em uma discussão imensa em que queremos atuar 

única e exclusivamente em auditoria, mas não dominamos a técnica ainda, 

então, enquanto não se domina essa técnica, como é que vamos avançar, 

assim, a qualquer custo? Não gosto daquelas decisões que dizem assim: “O 

órgão precisa implementar isso, governança corporativa é política de gestão de 

riscos”. Como é que se faz? Nem quem decide sabe. Qual é o passo a passo? 

Como é que vamos sair do outro lado? Cada um se vira. Então, vai todo mundo 

se virar, quer dizer, o custo aumenta porque cada um vai encontrar sua melhor 

opção. O Parecer n. 2 veio com datas, 30, 45, 60, se não me engano, 90, 120, 

180 dias, isso foi em dezembro de 2013, estamos em junho de 2016, 

infelizmente, houve Tribunal que ainda não alcançou alguns detalhes, e houve 

outros que informaram que não tinham o manual, outros que tinham um plano 

de auditoria publicado, que são elementos essenciais, que tinham um esquema 

do processo de trabalho de auditoria mapeado e aprovado. Não tem. Como é 

que vamos avançar? Como é que iremos criar mais um passo se não 

conseguirmos o mínimo? O mínimo é todo mundo falando em auditoria, mas 

quando falamos em auditoria, falamos em avaliar controles internos 

administrativos, avaliar a política de riscos, quando falamos em risco residual 

ou não todo mundo sabe o que o outro está falando, então quando estivermos 

nesse patamar conseguiremos avançar. O Parecer n. 2/2003 veio com essa 

ideia. Como ele já está há muito tempo nos Tribunais e alguns veem ou não, 

resolvemos mudar a tática, então vamos criar outro mecanismo para buscar 

aqueles que não conseguiram avançar ainda, se aproximarem daqueles que já 

estão bem avançadas, temos alguns Tribunais que são exemplos, mas há 

outro que ainda não está naquele patamar, é claro que esses eventos servem 

para isso, porque a medida que se tenha apresentação de boas práticas de 

casos, um Tribunal chama a atenção de outro.  

Em relação às diretrizes do CNJ, são essas, não temos muita coisa, a 

não ser o que para nós é primordial que é a implementação do Parecer n. 2, 



falo que é primordial, porque atuei durante muito tempo na gestão e uma das 

coisas que mais me incomodavam era quando recebia relatórios de auditoria. 

Por que me incomodavam? Por que não obedeciam uma técnica mínima, 

vários deles, frases de efeito, falo isso muito no CNJ, o pessoal pensa que sou 

até chato nesse assunto. Frases de efeito não leva ninguém a lugar nenhum 

em termos de auditoria. Constatações sem base, sem aprofundamento – 

levanto o problema, é como se fosse uma fogueira e jogo lenha nela, deixo 

pegar fogo, e fico do outro lado olhando. Houve uma época em que era da 

gestão e a pessoa falava assim: “Mandamos a questão e ficamos de longe 

esperando para ver como é iriam se virar para resolver”, isso não é auditoria, 

precisamos mudar isso, não estou dizendo que isso aconteça com vocês, não 

é isso, é que quando fui convidado para o CNJ, a primeira coisa que pensei em 

termos de trabalhar em auditoria foi isso: precisamos ter um marco regulatório, 

precisamos atuar com esse marco regulatório, precisamos ter uma 

uniformidade de técnicos, porque temos um problema, não temos uma carreira, 

não temos auditores. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina tem auditores, 

até me espantei, não temos, temos o analista que faz esse papel, o servidor 

que passa no concurso vai para o Controle Interno e, no outro dia, já se acham 

um auditor. Precisamos trabalhar muito para capacitar esse servidor com 

qualidade, para dar um retorno que seja favorável, em decorrência dessas 

dificuldades é que não avançamos com a rapidez desejada, mas temos uma 

meta e vamos chegar lá todos juntos, mas não isoladamente, não adianta o 

CNJ seguir e o outro ainda está lá atrás. Houve um tribunal que falou assim: 

“Usamos o mapeamento do processo de trabalho e o manual do CNJ”. “O 

Presidente autorizou? Não. Então, vocês não usam nada”. A ideia do Parecer 

n. 2 não era o CNJ  entregar o material pronto, era que vocês o fizessem para 

sentirem um prazer, como disse o colega mais cedo, do que é trabalhar em 

auditoria, é parar para pensar e analisar, estou fazendo um trabalho de 

auditoria, sei como fazer e sei que vou sair do outro lado, sem as providências 

mínimas do Parecer n. 2, fica complicado. Quais os planos de ação do Parecer 

n. 2? Por exemplo, temos a previsão de várias auditorias que deveriam ser 

feitas nos próximos quatro anos, a contar de 2013. O CNJ não tem mais 

ações? Pelo contrário, temos demonstrado muito, o Parecer n. 2 tem muito 

material para vocês.  



Mais uma vez, parabenizo o STJ pela organização de evento, 

parabenizo vocês por acreditarem no evento e estão aqui. Acreditem que 

estamos fazendo gestões para dar uma melhorada geral, mas vai sair todo 

mundo junto, não adianta o CNJ fazer algo e o outro não faz, não vai resolver, 

não me sinto feliz com isso. “O CNJ já tem o manual, como tenho o manual, 

vou fazer isso, vou fazer aquilo, e os outros não acompanharam, então não 

está tendo efeito aquilo que queríamos”. 

Agradeço a oportunidade, a paciência, de vocês em ouvir, se quiserem 

fazer alguma pergunta, temos pelos menos um minuto. Entendo que foi tudo 

explicado detalhadamente, deve se tornar desnecessário. Obrigado. 

APRESENTADOR: Agradecemos o Senhor Salatiel Gomes. Alguns 

avisos rápidos, antes de encerrarmos, o ônibus novamente espera aqueles que 

estão com o transporte aqui no prédio atrás do auditório. Amanhã é o final do 

evento, o ônibus levará aqueles que desejarem novamente ao hotel, não 

haverá transporte para o aeroporto. Aos que colocaram seus nomes na lista do 

grupo do telegram, pedimos, por favor, baixar o aplicativo para os seus 

celulares, para que os administradores do grupo possam adicioná-los. 

Desejamos uma boa noite a todos, informando que amanhã o evento se inicia 

pontualmente às 09h30min. 


